
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

COMANDO DA 7-4  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas  Pray  de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE AUTUACÃO 

CONFERIDO 

Processo autuado sob o ng 64318.021699/2024-36 do Comando da 72  Região Militar, que trata do 

Pregão Eletrônico ri ° 90015/2024 — Aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de 

Subsistência — Arroz e açúcar, para atender as necessidades do Comando da 7-1  Região Militar e 

Organizações Militares vinculadas: 

1. Documento de Formalização da Demanda - DFD:  fl  01 
2. Termo de Esclarecimento:  fl  02; 

3. Nomeação do Ordenador de Despesas, comprovação em Boletim Regional:  fl  03; 
4. Autorização para o procedimento licitatório publicada em Boletim Regional;  fl  04; 
5. Designação da Equipe de Planejamento encarregada da elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares:  fl  05; 

6. Designação da Equipe de Pesquisa de Pregos - Designação:  fl  06; 

7. Extrato de inclusão da IRP:  fl  07; 

8. Estudos Técnicos Preliminares - ETP: fls 08 a 24; 

9. Pesquisa de Preços: fls 25 a 30; 

10. Mapa de Gerenciamento de Riscos - MGR: fls 31 e 32; 

11. Termo de Referência: fls 33 a 46; 

12. Aprovação do Termo de Referência pelo  OD: fl  47; 

13. Declaração Lei de Responsabilidade Fiscal  (OD): fl  48; 
14. Despacho do Ordenador de Despesas (autorizando a abertura do procedimento, justificando 

a contratação, definindo a modalidade de contratação, designando pregoeiro e equipe de 
apoio ou Comissão de Licitação, definição dos recursos e outras informações):  fl  49; 

15. Edital: fls 50 a 68; 
16. Anexo I —Termo de Referência: fls 69 a 83; 
17. Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Pregos: fls 84 a 92; 
18. Anexo Ill — Minuta do Contrato: fls 93 a 101; 
19. Anexo IV — Modelo Proposta de Pregos:  fl  102; 
20. Anexo V— Planilha de Custos:  fl  103; 

21. Anexo VI — Declaração de Leitura e Concordância com Boletins Técnicos:  fl  104; 



22. Formulário de Justificativas das alterações efetuadas nas minutas:  fl  105; 

23. Lista de Verificação Aquisição de Bens: fls 106 a 114; 

24. Oficio n2 10 - SALC/OD/Ch EM, de remessa processo a OU-PE/CGU/AGU:  fl  115. 

Recife, PE, 08 de agosto de 2024. 

tiOC-Q-0" If<(153-' 
ERIKA KARLA ALVES CAVALCANTE — SC 

Adj da SALC/7 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Orgão. Comando da 7 Região Militar 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Escalão Logístico — 7 RM 

Responsável pela Demanda: Douglas Francisco 
Raicoski  Junior  - CEL 

Telefone: (81) 2129-6231 

Justificativa1. 	da 	necessidade 	da 	contratação. 

A aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Subsistência atenderá as 
necessidades do órgão Provedor (7° Depósito de Suprimento) responsável pelo 
armazenamento e distribuição as Organizações Militares vinculadas ao Comando da 7a 
Regido Militar. 
2. Quantidade a ser contratada 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1 Açúcar tipo: cristal. Kg 156.000 

2 
Arroz beneficiado, tipo: parboilizado, subgrupo: 
polido, classe: longo fino, qualidade: tipo 1 

Kg 216.000 

3. Previsão da data em q  tie  deve ser iniciada a contratação: 

A contratação acima discriminada deverá ter inicio a partir do mês de setembro 2024. 

Recife - PE, 08 de agosto de 2024. 

, 
DOUGLAS RANC :CO RAICOSKI  JUNIOR  - CEL  

Ch-  'e do Escalão Logístico 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
ClVINE 
	

7' RM  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ESCLARECIMENTO 

Informamos que o presente processo licitatório, a saber Pregão Eletrônico SRP 
90015/2024, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Subsistência 
— Arroz e açúcar, para atendimento das demandas das Organizações Militares vinculadas ao 
Comando da 7° Regido Militar, será conduzido utilizando o mesmo conteúdo técnico 
constante no Pregão Eletrônico SRP 90009/2024. 

O Pregão Eletrônico SRP 90009/2024, NUP 64318.011569/2024-95, foi devidamente 
instruido em todas as etapas da fase interna do certame e publicado no DOU, porém os itens 
referentes aos produtos arroz e açúcar fracassaram. 

Sendo assim, foi realizada uma nova pesquisa de preços e foi instruido o novo 
processo licitatório Pregão Eletrônico SRP 90015/2024 utilizando exatamente os mesmos 
modelos e condições estabelecidas no processo anterior, a saber Pregão Eletrônico SRP 
90009/2024. 

Recife-PE, 08 de agosto de 2024. 

ALEXAND 
Ordenador  

VA GALDINO - Cel 
sas do Cmdo da 7a  RM 
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(Continuação do Boi R Nr 51, de 16/03/2023,40(a) Ondo 7 	Tuv) 	, 	 Pag n 531 

da Operação Carro-Pipa), do Comando Militar do Nordeste,, autorizo o cleslocamiiiro—de  militates  para a  
miss" 	iscalização da Operação Carro-Pipa  (Moe Op  C Pipa), conforme se segue: 

O  talhão de Policia do Exército 

• E. O 1'  Sgt  JERSON SILVA SANTOS e Sd Ef. Profl MARLON HENRIQUE DE AVILA FERREIRA 
(DlEx n° 949-Pipa/4° BPE, de 13 MAR 23), no período de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas 
necessárias de reinclusilo do Município de Brejintio-PE, na Operação Carro-Pipa, 

2. 0 30  Sgt  AMILCAR GOUVEIA DE SOUZA e-Cb Ef Profl ADRIANO SOARES COMES (DIEx  re'  
949-Pipa/4° BPE, de 13 MAR 23), no  period()  de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas  necessaries  
de reinclusão do Município de Solidão-PE, na Opetação Carm-Pipa; e 

3.0 3°  Sgt  IGOR CUNHA DE MELO e Sd Ef Profl JONAS. LUIZ DE PONTES (DIEx 949-Pipa/4° 
BPE, de 13 MAR 23), no período de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas TleCOSiiiiaS de rei-nclusão 
do Mtinicipio de Solidão-PE, na Operação Carro-Pipa, 

Em consequência, o ER  Op  C  Piper 	o EOCP/40  BPE e interessaclos tomem conhecimento e 
providências. 

(Nota n° 78858, de 16 de margo de 2023, do ER Op C. Pipa/7) 

f TERMINO DE PASSAGEM DA CARGA E ENCARGOS - PRff:ACÃO  

Em 16 MAR 23, o  Ten  Cel FREDERICO GIESEN apresentou-se por ter concluído a passagem da 
cargo, do cargo e dos encargos da função de Ordenador de Despetas dkCornando. # Re&iãO  
para o  Ten  Cel ALEXANDRE DA SILVA GAUDIN°, de acordo com o item EI do  Art  131 da Portaria 
C  Ex  n° 1.555, de 09 JUL 2021, que aprova o Regulamento de Administração do Exercito  (RAE),  
EB I 0-R-01.003, I° Edição, 2021.  

Ten  Cel FREDERICO GIESEN 
TsigiSALAUXANDRE DA SILVA GALDINO  

Ein consequencia: 
- o  Ten  Cel FREDERICO GIESEN deixou de responder pela referida função, a contar de 16 MAR 23; 
- o  Ten  Cel ALEXANDRE DA SILVA GALDINO passa a responder pela função de Ordenador de 

Despesas do Comando da 7a Região Militar; e 
- o Fisc Adrn, o  Set  Fin/7, a  Aj 0/7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 78859,4e. 1.6.- tnalva4e-2023;.  da(o) OD/7) 

g. ASSOCIAÇÃO DE COMPOSSU1DORES REPASSE 

Em cumprimento ao previsto no  art  l8, da Portaria  re  048-DEC,  de 21 de dezembro de 2017, sejam 
repassados para associação de compossuidores do edifício residencial Henrique Dias, inscrita no CNPJ 
35.046.017/0001-64, Conta-Corrente 	47.597-1, agência 3104-9, Banco do Brasil, os recursos 
referentes aos PNR desocupados no mês de fevereiro de 2023„eonforme especificação a seguir: 

- Apartamento 201 (repasse do ma completo), no valor deRS 400,00 (quatrocentos  reais); 
Apartamento 202 .(repasse do  mês completo), no valor de R$ 400,0 (quatrocentos. reais); 

- Apartamento 302 (repasse do mês completo), no Vcilbt de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 309 (repasse de doze dias), no valor de .R$.159,99 (Cento e cinquenta e nove reais  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 88734, de 8 de agosto de 2024, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 	 

CLAUDIO GADELHA FERNANDES - Ce! 
Chefe do Estado-Maior da 7 Região Militar 

PROCESSO LICITATÓRIO - AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Conforme o prescrito nos inciso V do  Art  8° e inciso  III  do  Art  13, ambos do Decreto n° 10.024/19, bem 
como no caput do  Art  7°, da Lei n° 14.133/21 foi autorizado pelo Ordenador de Despesas desta Unidade 
Gestora, o inicio do procedimento licitatório discriminado para aquisição de gêneros alimentícios do 
quantitativo de subsistência, sob responsabilidade do Comando da 7 Regido Militar: 

- Pregão Eletrônico: 90015/2024; 
- NUP: 64318.021699/2024-36; 
- Pregoeiro:  Cap  PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS; 
- Equipe de Apoio:  Cap  R/1 PTTC JOÃO BOSCO DA SILVA ALENCAR e  EP  ÉRIKA KARLA 

ALVES CAVALCANTE; e 
- Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios do quantitativo de subsistência - Arroz e açúcar. 

Em consequência: a SALC/7, o Esc Log/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO - Ce! 
Ordenador de Despesas/7 

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de 	/ 	/ 	, item 

Referencia: Nota para Boletim de 08/08/2024 

„--- C2 , 
(  7 ,'"*.fr 

Ft 	oct  ;  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 88735, de 8 de agosto de 2024, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 	 

CLÁUDIO GADELHA FERNANDES - Cel 
Chefe do Estado-Maior da 7 Regido Militar 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO 

Com a finalidade de elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), bem como a minuta do 
Gerenciamento de Risco, ambos com o objetivo de verificar a viabilidade da aquisição de gêneros 
alimentícios do quantitativo de subsistência-arroz e açúcar, foram designados os militares nominados 
para exercerem a função de Integrante Demandante, Integrante Técnico e Integrantes Administratativos: 

Cel DOUGLAS FRANCISCO RAICOSKI  JUNIOR  
TC FREDERICO GIESEN 
30  Sgt  CARLOS ANDRÉ XAVIER DA SILVA 
30  Sgt  RAFAEL RODRIGO SANTOS DE MOURA 

Em consequência: o OD/7, o Esc Log7, a SALC/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO - Cel 
Ordenador de Despesas/7 

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de 	/ 	/ 	, item 

Referência: Nota para Boletim de 08/08/2024 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 88736, de 8 de agosto de 2024, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 	 

CLÁUDIO GADELHA FERNANDES - Ce! 
Chefe do Estado-Maior da 7 Região Militar 

EQUIPE DE PESQUISA DE PREÇOS - DETERMINAÇÃO 

Com o objetivo de realizar pesquisa de preços, de acordo com a IN SEGES/ME n° 65, de 7 de juIho de 
2021, para compor o processo licitatório Pregão Eletrônico SRP n° 90015/2024 - Aquisição de gêneros 
alimentícios do Quantitativo de Subsistência - Arroz e açúcar, foram designados os militares nominados:  

Ten  Cel FREDERICO GIESEN 
30  Sgt  CARLOS ANDRÉ XAVIER DA SILVA 
30  Sgt  RAFAEL RODRIGO SANTOS DE MOURA 

Em consequência: a SALC/7, o Esc  Log  e interessados tomem conhecimento e providências. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO - Ce! 
Ordenador de Despesas/7 

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de 	/ 	/ 	, item 

Referência: Nota para Boletim de 08/08/2024 



Orgáo da UASG 

,r—UASG Gerenciadora - 

UASG Gerenciadora 

L160194 - COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCII 152121 - COMANDO DO EXERCITO  

Logradouro 	 Número 	 Complemento  

FAA  VISCONDE DE  SAO  LEOPOLDO, 198- ENGENHO DO MEIO ¡ I 	 I I 	  
Bairro 	 Municipio 	 CEP 

[Redfe/PE 	 rid'i30120 

DDDifelefone 	 DUD/Fax 

. 	 i 	1 

-Gestor de Compras Substituto 
Nome 

....... 

DDD/Telefone 	 DDDIFax 

Itens da IRP  

fir  dolTipo  del 	
'''-'" 
,,,,,„, 

Item 1 	Item 	i Fornecimento 
Unidade de 	Critério de 	Valor Unitfirio 

Julgamento 	Estimado R$ UASG - MunicipiolUF de Entrega - Quantidade 

Materia1;463988- Embalagem 1 

f160194 - 

IREGIA0
ICOMANDO 7 

IMILITAR/7 DIV DE 
[EXERCITO 	 

1160194 -
COMANDO 7 
REGIAO 
MILITAR/7 DIV DE 
!EXERCITO 

Recife/PE 

I— 

Recife/PE 

126400 

17600 ' 

1 AgOcar 

463988- 

Menor Prego 	5,7600 
KG 

i 

i 
Embalagem 1 ! r\A  2 Material ¡ AgOcar KG 	• 	enor Prego 	5,7600 

• • : 
... 	. 	... 	... —  
(160194 - 

IREGIA0
¡COMANDO 7 

IMILITAR/7 DIV DE 
IEXERCITO 

,---- 	-=1-------'5 

Recife/PE 

I 

199000 I IMateria1:458908-Arroz 

i 
• Embalagem 1 I 7,4700 3 / 

	Beneficiado KG 	; Menor Prego 

: ..... . 
i 
I ................. 

1160 
COMANDO 7 
REGIAO 
iMILITAR/7 DIV DE 
)EXERCITO  

___.....
.164- 

__ 

Recife/PE 

.--, 

17000 458908-Arro z 

-- 
I 
1 

Embalagem 1 ! () 4 Menor Preço 	7,4700 MaterialiBeneficiado 	KG 	, 
I 
I 

kragtstros encontradosLeadbindo todos os regIstros. 

Adicional 

Observação 
1. 

Anexo(s) 
Nenhum registro a ser exibido. 

rFechar  

1  

CPF 

E-mail 

09/08/2024  SIASGnet IRP 

Resumo da IRP 

Órgão da UASG 	 UASG Gerenciadora 	 N• da IRP 
1.$2121 - COAiANDO DO EXERCITO 	 11160194 - COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE  Ea  I766.194000177i2024 1  
Lei 	 Modalidade da Compra 	 Critério de Julgamento  
Lein°  1.4.133/021. 	 1 	1Pregão Eletrãnico 	 I 	IMenor Prego/Maior Desconto --- .-1 ,. 

Data Provável da Ucitagão 	Prazo Estimado de Validade da Ata Compra Nacional 	 Gerenciada/Autorizada ME/SOD 

,30/08/2024 	I 	112 	 I 	¡Nat) 	I 	 ililão  
	 ___...„ 

Gestor de Compras 	 1 

•••••••••Gestor de Compras Responsável • 

Nome  

¡ERIKA  KARLA ALVES CAVALCANTE 

CPF 

ii045.622.014-36  

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-i  rp/resum ol RP.do?meth od=iniciar&irp.codigol rp=586398 	 1/1 



UASG 160194  Estudo Técnico Preliminar 52,2024 

Estudo Técnico Preliminar 52/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade 

2.1. A aquisição visa suprir as necessidades de consumo de gêneros alimentícios das Organizações Militares do Exército 
Brasileiro situadas na  Area  sob a jurisdição da 7 Regido Militar, no tocante ao Quantitativo de Subsistência  (QS).  

2.2. A 7' Regido Militar é um Grande Comando Territorial do Exército Brasileiro, subordinado ao Comando Militar do Nordeste, 
e que é o sustentáculo logístico e administrativo para todas as Organizações Militares localizadas nos estados de Pernambuco, 
Alagoas,  Paraiba  e Rio Grande do Norte. 

2.3 0 Comando da 7' Região Militar guarnece as seguintes organizações militares: 

a. Base Administrativa de Curado - Recife - PE; 

b. 7° Deposito de Suprimentos - Recife - PE; 

c. Parque Regional de Manutenção da 7' Regido Militar - Recife - PE; 

d. Hospital de Guarnição de Natal - Natal - RN; 

e. Hospital de Guarnição de João Pessoa - João Pessoa - PB; e 

f. Hospital Militar de  Area  do Recife - Recife - PE 

2.4 Demonstração da Previsão - da Contratação no Plano de Contratações Anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração, conforme  art.  18, § 1°, II, da Lei 14.133/2021. 

2.4.1 Esta Região Militar vem adotando  Woes  no sentido de cooperar com soluções, nas esferas orçamentária e de 
gestão, para o atendimento de necessidades do Exercito, visando alcançar os objetivos estratégicos institucionais, 
conforme Plano Estratégico do Exército (PPEx) 2024-2027. 

2.4.2 A plena ordenação dos prazos para a consecução de suas metas, norteia a conclusão do conteúdo do PEEx. Cada 
atividade obedece a urna linha do tempo, dentro de cada programa. 

2.4.3 0 desdobramento dos Objetivos Estratégicos do Exército (OEE) em Estratégias, AO-es Estratégicas e Atividades, 
conferem ao PEEx o necessário alinhamento estratégico. Os Planos Estratégicos Setoriais (PES), confeccionados por 
cada órgão, mantém esse alinhamento por meio do detalhamento das atividades do PEEx em tarefas/ações a serem 
realizadas, para o cumprimento dos OEE da Força. 

2.4.4 Desta forma, a aquisição do presente objeto - gêneros alimentícios no tocante ao Quantitativo de Subsistência  (QS)  
está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA 2024) do Comando da 7'  Regido Militar. 

2.5 Levando em consideração que: 

2.5.1. Dentre os Objetivos Estratégicos do Exército Brasileiro no quadriênio 2024-2027, pode-se destacar: OEE 1 - 
APRIMORAR A CAPACIDADE DE DISSUASÃO, OEE 5- APERFEIÇOAR 0 SISTEMA LOGÍSTICO MILITAR 
TERRESTRE, OEE 6- APERFEIÇOAR OS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E DE COMANDO E CONTROLE DO 
EXÉRCITO. 

2.5.2 Algumas das funções das instituições militares são: OEE 2 - APRIMORAR A CONTRIBUIÇÃO COM 0 
DESENVOLVIMENTO NACIONAL, A PAZ SOCIAL E A POLÍTICA EXTERNA, ou seja, assegurar a integridade do 
território nacional; defender os interesses e os recursos naturais, industriais e tecnológicos brasileiros; proteger os 
cidadãos e os bens do pais; e, garantir a soberania da nação, e as Ações Humanitárias que envolvem o Exercito 

1 de 6 
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Brasileiro, consistem, inclusive, no apoio logístico e material As pessoas afetadas por catástrofes naturais, tais como: 
secas, sismos, inundações,  tsunamis,  furacões, emergências sanitárias, institucionais e socioeconômicas. 

2.5.3 A missão do Exército Brasileiro (EB), uma das três Forças Armadas do Brasil, é contribuir para a garantia da 
soberania nacional, dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, salvaguardando os interesses nacionais e cooperando 
com o desenvolvimento nacional e o bem-estar social. A sua visão de futuro é ser um Exército capaz de se fazer presente, 
moderno, dotado de meios adequados e profissionais altamente preparados, composto por capacidades militares que 
superem os desafios do Século XXI e possam respaldar as decisões soberanas do Brasil. 

2.5.4 0 Brasil tem consolidado sua vocação de pais provedor de paz no cenário internacional, porém essa orientação 
pacifica não permite que a nação negligencie a possibilidade de eclosão de cenários hostis,  ern  razão de ser dona de 
vastos recursos naturais, industriais e tecnológicos, o pais entende que, para além da cooperação com diferentes nações, 
tem de estar preparado para dissuadir potenciais ameaças provenientes de qualquer parte do globo. 

2.5.5 A Lei 14.133/2021, denominada Nova Lei de Licitações e Contratos, inovou ao incluir o principio nacional do 
desenvolvimento sustentável como um dos pilares das contratações públicas, conforme  art.  5°, bem como um dos 
objetivos do processo licitatório é incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável, conforme  art.  11, IV, 

visando alcançar o principio da eficiência, encartado no  art.  37, caput, da Carta Magna de 1988. 

2.5.6 0 Comando da 7' Regido Militar guarnece os Estados do Rio Grande do Norte, na  Paraiba,  em Pernambuco e em 
Alagoas e, sabendo-se que estes possuem inúmeras  areas  de preservação ambiental, bem como uma das funções das 
instituições militares é defender os interesses e os recursos naturais e que as Ações Humanitárias, que envolvem as 
Forças Armadas, consistem principalmente no apoio logístico e material às pessoas afetadas por catástrofes naturais, tais 
como: secas, sismos, inundações,  tsunamis,  furacões, não restam dúvidas que adotar medidas mitigatórias preventivas 
para defender o Meio Ambiente com eficácia e menor custo repressivo para o Exército Brasileiro e o governo federal 

visa alcançar o interesse público. 

2.5.7 0 Brasil é signatário dos ambiciosos e interconectados principais desafios enfrentados no mundo, conhecidos como 
17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Organizações das Nações Unidas (ONU), dentre estes, pode-se 
destacar: fome zero e agricultura sustentável; saúde e bem estar; agua potável e saneamento; energia limpa e acessível; 
trabalho descente e crescimento econômico; cidades e comunidades sustentáveis; consumo e produção responsáveis; 
ação global contra a mudança do clima; vida na água; vida terrestre; paz, justiça e instituições eficazes, a fim de que 
possamos atingir a Agenda 2030 no Brasil. 

2.6 0 conceito ESG, vem do inglês  Environmental,  Social  and Governance,  significando Ambiental, Social e Governança. 

2.6.1 0 acrônimo ESG foi o resultado de uma iniciativa da Organização das Nações Unidas (ONU) e do Banco Mundial, 
em 2005. Na ocasião, 20 instituições financeiras de 9 países — inclusive o Brasil — se uniram para buscar uma forma de 
incluir questões ambientais, sociais e de governança no mercado de capitais. 

2.6.2 Este termo ESG ganhou bastante destaque no Fórum Econômico Mundial que ocorreu em  Davos,  no ano de 2020. 

Na época, a pandemia de covid-19 acelerou e emplacou critérios ESG como centrais nas discussões da perenidade do 
negócio, uma vez que está diretamente ligado ao universo dos investimentos, 6.  o equilíbrio dos aspectos ambiental, 

social e de governança na gestão dos negócios. Desse modo, os aspectos econômico, de transparência e ética se 
articulam, buscando assegurar a competitividade e a perenidade de uma empresa. 

2.6.3 Esse conceito tem usos diferentes, podendo ser aplicado internamente, na gestão da empresa, ou externamente, para 

2.6.4 Portanto, o ESG é uma via de mão dupla porque há objetivos interdependentes para quem participa de uma 
empresa e para quem analisa a empresa de fora. Resumindo: a melhor forma de descobrir se determinada companhia 
sustentável é avaliar seu desempenho pelos critérios ESG. Do mesmo modo, a melhor forma de sua empresa ser 
sustentável é colocando em prática os critérios ESG na estratégia de negócios. 

2.6.5 A letra E, em ESG,  Environmental  (Ambiental), engloba tudo o que diz respeito à conservação e à redução de 
impactos negativos ao meio ambiente: aquecimento global e pegada de carbono; poluição do ar e da água; gestão hídrica; 
desmatamento; eficiência energética; biodiversidade; gestão de resíduos. 

2.6.6 A letra S (Social), envolve a relação entre os diversos atores que participam do processo: colaboradores, 
investidores, fornecedores, governo, terceiro setor, comunidades do entorno e demais parceiros comerciais, bem como 
questões que englobam o meio ambiente social: saúde e bem estar da equipe; comprometimento com os direitos humanos 
e leis trabalhistas; direitos humanos; relacionamento com o entorno; satisfação do cliente; proteção de dados e 
privacidade; engajamento e segurança de colaboradores e colaboradoras. 
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2.6.7 A letra G,  Governance  (Governança) se refere A governança corporativa e administrativa, neste caso de natureza 
pública, sendo tratadas questões relacionadas As Metas, Objetivos Estratégicos, Ações Estratégicas, Atividades 
Estratégicas, Planos Estratégicos e Programas, visando alcançar os Resultados pretendidos pelo Governo federal. 

2.6.8 Assim, esta contratação será ancorada no  tripe  ESG — Enviroment, Social  and Governance,  significando que a 
contratação pública de gêneros alimentícios das Organizações Militares do Exército Brasileiro situadas na área sob a 
jurisdição da 7' Região Militar, no tocante ao Quantitativo de Subsistência  (QS),  será baseada na fase de Julgamento das 
Propostas em critérios Ambientais, Sociais e de Governança Pública de qualidade, visando alcançar o interesse público. 

3. Area  requisitante  

Area  -Requisitante 	 Resporu,iivel  

Escalão  Logístico/7 	 Douglas Francisco Raikoski Junior 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Os itens devem ter as especificações exigidas no item 01 do Termo de Referencia (Anexo I do Edital); 

4.2. Apresentar a documentação exigida por ocasião da fase de Julgamento das Propostas: 

a) Registro Sanitário do produto de origem animal, devidamente aprovado pelo Departamento de Inspeção de Produtos 
de Origem Animal (DIPOA) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) ou registro de produto 
cadastrado no Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBIArea Requisitante Responsável 
P0A);. 

b) 0 estabelecimento produtor de produtos de origem animal deve ser habilitado para o comércio internacional ou 
interestadual, sob Serviço de Inspeção Federal (SIF), ou Serviços de Inspeções Estaduais aderidos ao SISBI-POA, 
equivalente ao serviço de inspeção junto ao MAPA. 

c) Certificado de Qualidade Global para o item  cafe  emitido por empresa especializada. 

d) Certificado de Classificação Merceológica do produto, emitido por pessoa física ou jurídica devidamente habilitada e 
credenciada para a atividade de classificação com registro ativo no Cadastro Geral de Classificação do MAPA, para os 
itens arroz e feijão. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. A aquisição de gêneros básicos da alimentação segue a padronização do Exercito estabelecida por estudos técnicos que 
consideram as referências nutricionais em conformidade com os produtos disponives no mercado nacional; 

5.2. 0 CAEB (Catálogo de Alimentos do Exército Brasileiro), apêndice deste ETP, aprovado pela Portaria D Abst/COLOG/C  Ex  
N° 158 - COLOG, de 2 de outubro de 2020, relaciona os gêneros de alimentação básicos que devem ser recebidos, estocados e 
distribuídos pela cadeia de suprimento, por intermédio dos Órgãos Provedores  (OP),  os quais são defnidos como Quantitativo de 
Subsistência  (QS);  

5.3. 0 Boletim Técnico 30.416-01 da Diretoria de Abastecimento-COLOG, proibe a aquisição de qualquer gênero ou material 
que não estejam previstos no CAEB e Boletins Técnicos de Especificação dos Artigos de Subsistência. 

6. Descrição da solução como um todo 

As características dos bens a serem adquiridos se enquadram nas diretrizes constantes no Boletim Técnico Quantitativo de 
Subsistência (BT30.416-01). Alem disso, a necessidade de contratação do objeto da presente licitação fundamenta-se, consoante 
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com os Incisos I e  III,  do  art.  3o, do Decreto 11.462 de 2023, quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade-4 
de contratações frequentes e for conveniente a aquisição de bens para atendimento a mais de um órgão ou entidade. 

Compreende-se que o enquadramento legal do procedimento de contratação se dará na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
nos termos do  art.  29, da Lei 14.133/2021, por seguir rito procedimental comum a que se refere o  art.  17 da mesma Lei, adotando-
se tal modalidade sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

0 julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de menor prego, com fundamento nos  art.  33 e 34 da Lei 
14.133/2021. 

Sendo assim, com base na exigência do  art.  18, inciso VIII, da Lei no 14.133, de 2021 e na premissa de busca pela proposta mais 
vantajosa, os fornecedores serão selecionados por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

0 prazo para pagamento impacta diretamente no custo financeiro das contratações públicas, notadamente considerando a 
necessidade de utilização de recursos próprios e/ou de terceiros para fazer face aos custos e despesas decorrentes da contratação. 
Sendo assim, esta Administração estabeleceu o prazo de pagamento de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, nos termos da IN SEGES/ME n° 77/2022. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 As quantidades mínimas e máximas dos itens a serem adquiridos estão presentes no Termo de Referência, baseadas no estudo 
realizado do Escaldo Logístico do Comando da  la  Regido Militar. 

7.2 Em cumprimento ao disposto no Inciso  III,  do  art  40, da Lei n° 14.133/2021 e do Acórdão n° 480/2011 — Plenário do 
Tribunal de Contas da União a determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização 
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas. 

7.2.1 Os níveis de suprimentos são definidos pelo Estado Maior do Exército — EME  (art.  46, do Boletim do Exército, n° 
52, de 24/12/2020 - NARABST), levando em consideração os seguintes fatores: disponibilidade de recursos; efetivos 
médios apoiados; consumo médio mensal observado; grau de perecibilidade do suprimento; dotações estabelecidas pelo 
EME, dentre outros fatotes.  (art.  47, do Boletim do Exército, n° 52, de 24/12/2020 — NARABST). 

7.2.2 Considerando o efetivo da Organização Militar, a quantidade tabelar de cada artigo, o Fator de Consumo mensal de 
cada  OM  e o Fator de Suprimento mensal, foi calculado a necessidade dos artigos para um período de 12 (doze) meses. 

7.3 0 Comando da 7°  Região Militar é um Grande Comando Territorial responsável por atender as demandas de aquisição 
estabelecidas, por sua finalidade precípua, consolida as informações prestadas pelas Organizações Militares jurisdicionadas. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 2.512.080,00 

8.1 0 custo estimado da contratação é de R$ 2.512.080,00 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1. Sistema de Registro de Preços é adotado tendo em vista a necessidade de contratações frequentes através de entregas 
parceladas ao Comando da 7° Região Militar, não sendo possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado por 

esta Administração. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1. Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas, o 
contratações futuras.(inciso VIII,  art.  7°, IN 40/2020). 
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F) 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. A utilização do Sistema de Registro de Pregos para contratação desejada é justificada pelo pleno enquadramento nas 
condições estabelecidas no Inciso I,  art.  3° do Decreto 11.462/23 de 31 de março de 2023, mais especificamente devido a 
necessidade de contratações frequentes, como também pela impossibilidade da definição exata da demanda da administração no 
decurso de 08 meses, período de validade da Ata de Registro de Pregos. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Com a aquisição bem sucedida, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

a) Garantir aquisição de gêneros alimentícios do quantitativo de Subsistência  (QS),  com fornecimento no prazo de até 30 dias da 
emissão da Nota de Empenho; 

b) Conservação do bem estar da família militar vinculada ao Comando da 7' Regido Militar. 

12.2 0 processo, após concluído, terá uma Ata de Registro de Preços com os itens que, segundo o levantamento de necessidades, 
atenderão a demandas relativas ao Quantitativo de Subsistência. Essa Ata, gerada pelo Sistema de Registro de Pregos, tem, dentre 
outras vantagens, o "congelamento" de preços pelo período de 01 (um) ano. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1. Proceder análise da documentação para Aceitação prevista para envio ate 02 (duas) horas após a solicitação do Pregoeiro; 

13.2. Proceder análise dos laudos bromatológicos exigidos para verificar especificações dos gêneros. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada de que adota critérios e práticas de 
sustentabilidade conforme determina o Decreto n° 7.746/2012. Em caso de inexistência da certificação, após a seleção da 
proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação à norma. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4' do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 
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DOUGLAS FRA CISCO RAICOSKI  JUNIOR  
gente de contratação 

FREDERICO GIESEN 

Equipe de apoio 

Assinou eletronicamente em 08/08/2024 as 11:19:19. 

CARLOS ANDRE XAVIER DA SILVA 

Equipe de apoio 

lat" Assinou eletronicamente em 08/08/2024 as 10:02:35. 

RAFAEL RODRIGO SANTOS DE MOURA 
Equipe de apoio 

Assinou eletronicamente em 08/08/2024 as 14:54:40. 
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3. LaGistAgAo., 

O emu deneficlado  deve atender aos  requisites estebefecidos no seguiriles 
intgoHIPOPs 

Lei r,807'8, de 11  da  &Owner° do 190, 
Parterre SYVMS no no:: de 30 de pallg.T de 1997; 
ROD ANV1SAnt 91, deli de mtrno.de  2001; 
Ponana INMETRO nol57 de 19 de  agosto  do 2002: 
ROC ANVISA no 259 de 20 de selernbre de 2002: 
Lei rig 10A74. de 16 de io de 2003; 
ROD ANVIBA no 369, de 23 de  dezembro  de 2003; 
ROC ANVISA r 123,' de 13 de mirk> do 200.1, 
F3DG elsmsA 	titi 17 de egosto de 2005 
neetErto 6.4e. lie 22d0 novfolibro do 2007: 
tN ItolIA.f,,A,9-136, d1Ø 	fevetelto de 200fk 
RODANVISA:nO 	16..dt rip.areiro de 21011; 
IN  MAPA  nz 02, de 05 de ievereirtide 2012; 
INMAPAng.B, de 21 de (Militia,  2914; 

1,41APA 0.9. de 21 de  meto  de 20191 
IN mAPA:614 40, de 23 tie  Outubro  de 2019', 
IN'IVIAPAtio 23, de 25 de  marco  de.2020', 
Roc ANVISA ng 429 do 08 do 	;odepoNb 	2020 

4. CONQIÇØE.SOE  RECEBIMENTO  

Temperature 
produto  

do  i  lempereture amOierite.  

Condiples 
;Vitus; irnecast;) 

de adadocia:de cenificado de otassi6c60o memeolegica; 
class*** do piodoto no rotulagern ffiverganie do  
produto  cone a ratio: 
preset, 	eie itevas Vat iriaatifi Wm 

Transports  veiculo  adeOttado  para  o tranfaddrte do aliMenroa 



• PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 csintRio ORGANOLEPTICO 

I .  raospistioarratette 	triedurot,  silos EIS nook 
do  acordo  cioro.o pp:Caste  de  bersitklaiinti.  
cararlariattblk:Produtts: 

Brat. DP, 	 Or 202i 

rvtrda 
Dilator de -." MOO 

ARROS °VR OA' 

faribelerixentadifebta 
impressa 	na 
enabolagem 

tma 

  

IntoPTIK6e80.0604ifir 
IdentAtic000 do Ottr 

• dellOnilria*alo venda 
- identiffcaceo ao  vireo  
diasbe e do, 
-  Ito  de Ingedieriles: 
• Identific*Itark tOtid: 
- peso liquido; 
- data de Vaildade, 

inkarriarad nulbatorial. 

6.2 ,ROYULAGGNI  

M341.454-20 

5. VALIDADE 

O arWa cove  possuir, rio  minimo, plUZO de varkincle v.iqerite de 70 Woe/ mesas  
nas  condlodos de C011OgrvaVto constants ne Tatuidgara. 

6. REQUISITOS  OE  ARMAZENAGEM 

EMBALAOEM 

e 1,1 A.s aspacificeptes dos epos de Materiels a  capacidade  do are ties 
embalagen rpe AterlOOM OD aistenla logilibtO de SibNiBe do Exeroito sap dB 
zegUnite5  

produto  embilado Arm soon de. poliatiland 
ideiaidata, 404,0Cgt, coin boa Saloom a quo 

Erna eiagem 	 confira  ' prateçao  adequada  oe  produto  
dUfanla o poplddro de eslocagern. 
Capacdo5  kg. 

epitomic) de  unidades  pOMOrlds antelado 
am tondo plastico.,  resistente,  qde confire 

Embalagern secundirio 	 proteçtlio  apropriada ao produto  detente o 
perfecto de estoiwam 
Depaddada.  30 

6,1 2 A enrbalagern parnana  deve obedecer  doe requtos du ROC ANVISA  
ri$'  91, de 11 de malaria 2401 quo estobelece  os  Criterlds 9erglis Pam eiribelerns 
e equip.arnentos em  contato  CM oBlIMIHROS• 

94,1borepo,  

•PRO.404,20 

7.2 CRITËRIO MACROSCÓPICO 

Mc  dove  dprosentar feirnenta0o,  rook  ou qualquer eurrstena nociva 
Iaddd -Itarnentes tratadas,  seraglios  toidcatt,  insets %OM%  ia lS COMO carunchos 
ougáiggulttps e outras progau  tie glee  and/anodes 

72..CittrePJO FiSICO4UINI1C0 

OETERifr  

Testis  sensorial 

(..i-diFitaino AIflXO A 

8. CLASSIFICAÇÃO DO PR6outo 

A uquisictlo do arroz beneficiado  dove gar  realirada contiono ciassikeacdo 
do produtd abeixe Tahitian/14x 

GRUPO 	L 	SUGGRUPO °LOME 
OENEMADO  MUM  LONGO FIRO 

PARGOILIZADO  POLIO°  1.0(40OPINO — 
PARBOIMADO  *MGM-  reiNGÓ-PINO. 	1 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Est) ST revooe 0:ST30.404-20 (I" Ed) e set d BOjOit0 a attereoee,  conforme  
atuafiza*  da  legisincrio armilaria. 

4  i  
$.813 OM*. ffixaria fete: 
	feisa4  
Minutes .(601terde, pet! 

oraos corn Itile  tentai  MeCii, e  textura  
1014 	 



r 404  i) 

ANEXO  A 

MI:70f1OLOrdA Do  TES It PE o0cÇÃo DO  ARROZ  

1 Material Basics 

111. Fogao convent:kola!: 
f.2 Panetta de alurafrio. 
1,3.Parielta; 
1.,4.Crondraatrd, 
1.5 titerisilios (eSoatttia) 

2. Procedhaento  

21 Laver,  na  impairs, 2(duas) )(foams de Oa rie  arroz  e Osage( esoorreil 
22 No  panela da  afunilmo adfctoner 4(quatro) coheres do Oleo do rie}di 
2 3  Ligar  o  fogo  e  rofagar o  arroz,  hood°, eta  que os  (okra comeciam a fat* o 

a Se SeParat (earoadartiente e  minutos),  
24 Adlcionar 3(t4S) xicaras de ague fermate e 'h. cattier de  sopa  de sal,  

deixando  am logo alto, 
2,5 'tamper a panels, 
2.6  Cronometrar  0 tempo ise  cocção  a  partir  fervure  da  tkoue: 
2.7 Casa hale a notessidade daadigão de  mais  ague no amoeba, *SO Ow. 

r adiciarraria am eslado de fervtua, 

7 
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Compras.gov.br  

Relatório de pesquisa de prego 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 	UASG 	Status  

96/2024 	 160194 	Concluida  

Editado por 

RAFAEL RODRIGO SANTOS DE MOURA 

Titulo: Pesquisa de pregos do Pregâo suplementar do Quantitativo de Subsistência  (QS)  

Observações: 

Total de itens cotados: 2 	 Valor total da pesquisa de preços: R$ 2.514.5724000 

itens cotados 

Item: 1 

Descrição do item 

458908 -Arroz Beneficiado Tipo: Parboilizado , Subgrupo: Polido 
Classe: Longo Fino , Qualidade: Tipo 1 

Consolidação dos preços cotados 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Quilograma 216000 

Média 

P$ 7,4767  

Mediana 

P$ 7.8100 

Menor Preço 

R$ 6.1200 

ticiic nte de Variacâo: 13,3722% 
•Desvio Pacirão: 0,9998 
Maior Progo: R$ 8,5000 

Método de calculo adotado: Média 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 
Modalidade(s): Pregâo 
Forma: Registro de Prego 
Esfera: Federal 
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Esfera 

Federal 

UASG 

158146  

Forma 

SISRP  

Modalidade 

Pregão 

Fornecedor 

COMERCIAL XAVIER LIDA 

Índice e Valor 

Acesse a Ata 

Ata 

Marca/modelo 

KG 

Edital 	 Compra 

Acesse o Edital 	 Acesse a compra 

Inciso 	 Nome 	 Quantidade 	Unidade 	Prego unitário 	Data 	oe e."1 
R 

20 Quilograma 	 R$ 8,5000 	11/06/2024 	S 

Id  da Compra 
	

Comprado em 	 N° do Item 
	

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 
de pregos para eventual aquisição 
de material de consumo para 
utilização nas aulas praticas a serem 
ministradas nos cursos Tecnologia 

15814605900172024 	 11/06/2024 	 420 	 ern  Gastronomia,Técnico em 
Gastronomia (Proeja), Técnico em 
Restaurante e Bar e Técnico em 
Gastronomia do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do  
Piaui Campus  São Raimundo Nonato. 

INST.FED.DE  EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUÍ - Compras.gov.br  

Nome 	 Quantidade 
	

idade 
	

Preço unitirio 	Data 	Compõe 

2 	I 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br  

47000 Quilograma 	 R$ 6,1200 02/04/2024 	Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição, pelo prazo máximo de 08 
(oito) meses, para o Sistema de 
Registro de Pregos para eventual e 
futuro fornecimento de gêneros 
alimenticios, conforme asvalidades 
e os parâmetros qualitativos 

02/04/2024 	 35 	 exigidos pela Portaria N 158- 
COLOG, de 02  OUT  2020 - Catalogo 
de Alimentos do Exército Brasileiro 
(E840-C-30.403), ANEXO A, 
destinados as Organizações 
Militares do ExercitoBrasileiro, 
jurisdicionadas pela 8' Região Militar 
(8RM). 

Esfera 	 UASG 	 Forma 	 Modalidade 

Federal 	 160163 	 SISRP 	 Pregão 

Fornecedor 	 Marca/modelo 

SUPER VENDAS COMERCIO LTDA 	 Mestre Cuca 

Índice e Valor 	 Ata 	 Edital 	 Compra 

Acesse a Ata 	 Acesse o Edital 	 Acesse a compra 

Id  da Compra 	 Comprado em N°  do Item  

16016305000162023 
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2500 Quilograma 

Comprado em 

26/02/2024 

UASG 

158127 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Embalagem 1 Quilograma 	156000 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Pi eg.o 

R$ 4,8500 

• Media 	 Mediana 

R$ 5,7667 	 R$ 5.3500 

• .Coeficierite.d6 Yddeç3o:16,7288.% 
• Desvio Pearão: 0,9647 
Maior Prec R$7,1000 

Descrição do item 

463988 - AcOcar Tipo: Cristal 

iriso 	 Nome 	 Quantidade 	Unidade 	Preçounitario: 	: Data 	Compõe 
INST.FED.DE  EDUC.,CIENC. E TEC. 
FARROUPILHA - Compras.gov.br  

3 	I R$ 7,8100 26/02/2024 	Sim 

Id  da Compra 

15812705000452023  

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

EVEREST  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS  FOOD SERVICE  LTDA 

Índice e Valor 	 Ata 

Acesse a Ata  

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Item: 2  

do Item 	Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - Gêneros 
179 	 de Alimentação - Não Pereciveis e 

Semi Pereciveis 

Forma 

SISRP  

Marca/modelo  

BLUE SOFT  

Edital 	 Compra 

Acesse o Edital 	Acesse a compra 

Modalidade 

Pregão 

Método de  catgut°  adotado: Média 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 
Modatidade(s): Pregão 
Forma: Registro de Prego 
Esfera: Federal 

Inciso 	 Nome 	 Quantidade 	Unidade 	Prego unitário 	Data 	Compõe 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br  

Id  da Compra 	 Comprado em 	 N do Item 	 Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - 
19404105900012024 	 28/06/2024 	 52 

Aquisição de gêneros alimenticios. 

Esfera 	 UASG 	 Forma 	 Modalidade 

Federal 	 194041 	 SISRP 	 Pregão 

Fornecedor 	 Marca/modelo 

M. L. C. SILVA 	 cristag 

Índice e Valor 	 Ata 	 Edital 	 Compra 
Acesse a Ata 	 Acesse o Edital 	 Acesse a compra 

1  400 Embalagem 1 Quilograma 	 R$ 4,8500 28/06/2024 	Sim  

3 de 5 



Id  da Compra 

16004705000102023  

Inciso 

3 	I 

N° Inciso 	 Nome 	 Quantidade 	Unidade 	Prego unitirio 	Data 	Compõe 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
2 	I 	 19000 Embalagem 1 Quilograma 	 R$ 5,3500 	23/04/2024 	Sim gov.br  

Comprado em 	 N° do Item 	 Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de Gêneros Alimenficios 
do Quantitativo de Subsistênci 

23/04/2024 	 1 	 para atender a demanda da 10' Nk. 
Região Militar na alimentação de 
suas Organizações Militares  (OM)  
subordinadas administrativamente. 

Esfera 
	

UASG 	 Forma 	 Modalidade 

Federal 
	

160047 	 SISRP 	 Pregão 

Fornecedor 	 Marca/modelo 

HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA 	 AÇÚCAR CRISTAL 

Índice e Valor 	 Ata 	 Edital 	 Compra 

Acesse a Ata 	 Acesse o Edital 	 Acesse a compra 

Nome 	 Quantidade 	Unidade 	Preço unitário 	Data 	Compõe 

GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br  

7200 Embatagem 1 Quilograma 	 R$ 7,1000 	22/03/2024 	Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - 
presente termo tem por objeto o 
Registro de Pregos para eventual 
Aquisição de Gêneros Alimenticios, 
a fim deatender as necessidades 
dos Destacamentos de Obra da 
Comissão de Aeroportos da Região 
Amazônica COMARA, com entrega 
em Manaus-AM, Moura-AM, 
Tabatinga-AM. São Gabriel da 
Cachoeira-AM eCoari-AM, conforme 
condições, quantidades, exigências 
e estimativas, estabelecidas neste 
instrumento 

Id  da Compra 	 Comprado em N° do Item 

12062805001452023 
	

22/03/2024 	 87  

Esfera 	 UASG 	 Forma 	 Modalidade 

Federal 	 120628 	 SISRP 	 Pregão 
,— 

Fornecedor 	 Marca/modelo 

COMSABOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 	 Embal. 1 KG 

Índice e Valor 	 Ata 	 Edital 	 Compra 

- Acesse a Ata 	 Acesse o Edital 	 Acesse a compra 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Relatório emitido em 08/08/2024 09:54 

Memória de calculo (Art.,3°, inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021): 

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa. 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos. 

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variancia de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)2, 

onde p representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
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Fl U5 

!ZIA 9  

, 7*  

Alocado paro 	Nivel do Risco 	P) 	N"  Flom  Paso 

Número Risco 	 Causa do Risco _..„. 	. 
Atraso ia el alega 	Falta de curitatu ple.du pluto_;LLilie!ire 	Ce ido I::Corltrlio 

Impactos 
0 atraso na entrega por parte do(s) fornecedor(es) pode ocasionar possíveis desabastecinnentos de item(ns) e, por conseguinte, 
"forçar" um remanejamento no planejamento dos setores de aprovisionamento das Unidades interessadas. Na hipótese do item 
demandado ser essencial à confecção da alimentação, este fato agravará o dano e poderá comprometer a(s) refeigdo(ões) das 
Organizações Militares prejudicadas. 

Ações Preventivas 
P-01 	Contatar o(s) fornecedor(es) com a antecedência  minima  necessária a fim de Responsável: RAFAEL RODRIGO SANTOS DE 

antever possíveis atrasos. 	 MOURA 
Ações de Contingência 

C-01 	Substituir o(s) item(ns) em atraso na entrega por outros afins, e, se for o caso,  Responsive!:  RAFAEL RODRIGO SANTOS DE 
iniciar um novo processo em caráter emergencial 

	
MOURA 

Alocatio. para 

Cooddiv.10 

Nivel do Risco P o P) N' Item 

1  

Compros.govbr MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos  

1. Informações Básicas 

Número da Matriz de Alocaçâo de Riscos 	 Responsável pela Edir,:ao 	 Data de Criação 

33/2024 	 RAFAEL RODRIGO SANTOS DE MOURA 	 07/08/2024 09:28 

Objeto da Matriz de Riscos 

Aquisição de gêneros alimentícios de origem animal e produtos industrializados do Quantitativo de Subsistência  (QS)  

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 

:Wirtiero Risco 
Especificação 
insuficiente 	do 
material a ser 
adquirido 

Impactos  

Co uso I S dO RISC() 

Falta de atenção ao realizar o planejamento Planejamento 	Administração Médio 

0 material  sera  entregue de forma não condizente com a real necessidade e, provavelmente, em qualidade inferior a esperada. 
Ações Preventivas 
Revisar, criteriosamente, as especificações dos itens. 	 Responsável: RAFAEL RODRIGO SANTOS DE 

MOURA 
Ações de Contingência 

C-01 	Verificar se as descrições dos itens condizem com as normas estabelecidas no Responsável: RAFAEL RODRIGO SANTOS DE 
CEAS/2017, ainda na Fase Interna do processo licitatório. 	 MOURA 

Número Risco 	 CJuLdi do Pisei  

R.4". 	 Planejamento Administragdo Atras, 	 Falta de planejamento e organização com 
da licitaçao 	os prazos. 

Impactos 
O descumprimento às tarefas previstas no cronograma do presente processo, no  momenta  oportuno, acarretará um acúmulo de fases 
e, consequentemente, uma sobrecarga de trabalho aos envolvidos, aumentando a possibilidade de atraso na conclusão da licitação, a 

1 	qual, por sua natureza, já é de grande complexidade e, dessa forma, pode vir a comprometer o abastecimento de gêneros 
alimentícios em uma ou mais Organizações Militares. 

Ações Preventivas 
P-01 	Remeter a requisição dos itens a serem contratados com todas as demandas Responsável: RAFAEL RODRIGO SANTOS DE 

consolidadas das Unidades envolvidas no processo e o Planejamento da 
	

MOURA 
Contratação à Divisão Administrativa na data prevista no cronograma de atividades. 
Ações de Contingência 

C-01 	Realizar uma "Força-Tarefa" (grupo de trabalho extra) com o objetivo de Responsável: RAFAEL RODRIGO SANTOS DE 
reorganizar e atualizar as atividades previstas no cronograma e, dessa forma, 	 MOURA 
retomar a celeridade e o bom andamento do processo.  

1 

P-01  

Faso Alocade [lord  Nível cio RisGo (I x P) 	NI Item 

Alto  

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 



r  
k'';fr  144  

FU 
5. Responsáveis 1 Assinantes 

Equipe de Planejamento 

DOUGLAS FRA 	CO RAICOSKI  JUNIOR  

ente de contratação 

	

FREDERI 	F EN 

	

Equire 	apoio  

0,04:06  
ARLOS A DRE XAVIER DA SILVA 

Equipe de apoio 

DRIGO SANTOS DE MOURA 

Equipe de apoio 
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Termo de Referencia 32/2024 

Informações Básicas 

Número do 

/ 

artefato 
UASG Editado por Atualizado em 

32/2024 
160194-COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV CARLOS ANDRE XAVIER 08/08/2024 11:33 
DE EXERCITO DA SILVA (v3.0)  

Status  

ASSINADO 

Outras informações 

Categoria 
	

Número da Contratação 	Processo Administrativo 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 	 900152024 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Subsistência dos gêneros que não foram homologados no pregão 
90009/2024 que visa atender as necessidades do Orgdo Provedor (7° Depósito de Suprimento) responsável pelo armazenamento e 
distribuição as Organizações Militares vinculadas ao Comando da 70  REGIÃO MILITAR nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD REQ 

MiMNIMA 

REQ  MAXIMA  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Arroz Beneficiado 
Tipo: Parboilizado , 
Subgrupo: Polido, 

Classe: Longo Pino, 
Qualidade: Tipo 1 

458908 KG 216.000 21.600 216.000 7,47 1.613.520,00 

2 Açúcar Tipo: Cristal 463988 KG 156.000 15.600 156.000 5,76 898.560,00 

TOTAL 2.512.080,00 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante 
de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor prego. 

Cdmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização, maio/2023 

	
ide 14 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 



UASG 160194 

/40 	• ,6*.p," 
:if A 	3 c? 1  
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1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do  art.  8°, §4°, do Decreto 
n. 8.538, de 2015. 

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar 

1.6. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 
2021. 

1.7. 0 prazo de vigência da contratação é de um ano contado da assinatura da Ata prorrogável na forma do  art.  105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.8. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas desse 
termo de referência. 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos pela contratada, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente; 

4.1.2 Destinação correta dos resíduos sólidos com responsabilidade compartilhada dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes; 

4.1.3 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.1.4 Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.5 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
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4.1.6 Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de 
reflorestamento." 

4.1.7 Redução do consumo de papel, através do controle sobre os impressos por meio do sistema de bilhetagem. 

4.1.8 Os itens constantes deste Termo deverão contemplar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, quando foro caso: 

4.1.8.1 Que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.1.8.2. Que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 
NBR — 15448-1 e 15448-2; 

4.2.8.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

4.3.8.4. Que devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

4.4.8.5. Que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 
melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o 
aproveitamento energético. 

4.1.9. Caso se enquadre nas hipóteses do Inciso I, do artigo 20, da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito A aprovação da autoridade competente. 

4.1.10. São proibidas, A(s) contratada(s), as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: - 
lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; - lançamento  in  natura a céu aberto, excetuados os resíduos de 
mineração: - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; outras 
formas vedadas pelo poder público. 

4.1.11. Também são proibidas, A(s) contratada(s), as seguintes formas de destinação e utilização de resíduos sólidos: 

4.1.11.1. Deposição inadequada no solo; 

4.1.11.2. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e  Leas  sujeitas A inundação; 

4.1.11.3. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de 
telecomunicações e assemelhados; 

4.1.11.4. Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental estadual 
competente; 

4.1.12. A(s) contratada(s) deverá(do) acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma adequada, cabendo lhe observar as 
normas municipais que estabelecem as regras para a seleção e acondicionamento dos resíduos no próprio local de origem, e que 
indiquem os locais de entrega e coleta. 

4.1.13. Atender os critérios de logística reversa e da responsabilidade compartilhada, definidos pela Lei n° 12.305, de 02 de 
agosto de 2010. 

4.1.14. Atender As exigências nos termos  Art.  5° da IN 01/2010 — SLTI/MPOG; 

4.1.15. A contratada deverá cooperar para com o desenvolvimento da política ambiental da CONTRATANTE relacionada As 
boas práticas ambientais na execução do objeto do contrato. Para tanto, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

4.1.15.1. Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que 
impactern o meio ambiente; 

4.1.15.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, sendo que a empresa deve atuar 
como facilitadora das mudanças de comportamento de empregados da CONTRATADA, esperadas com essas medidas; 
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4.1.15.3. Comunicar a CONTRATANTE sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados como lâmpadas 
queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas; 

4.1.15.4. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia fornecidas pela 
CONTRATANTE; Colaborar e participar de forma efetiva no Programa de Coleta Seletiva de Resíduos e no 
desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos, em recipientes para coleta seletiva nas 
cores disponibilizadas pela CONTRATANTE. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia na contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data em que o Comando da 7' Regido Militar ou o 7° Depósito 
de Suprimento solicitar a entrega do material, em remessa (única ou parcelada), conforme nota de empenho no seguinte 
endereço: quartel do 7° Depósito de Suprimento (7° D  Sup)  situado A Rua General Estilac Leal, n° 439 — Cabanga — Recife 
- PE, no horário das 07:00 horas As 12:00 horas de Segunda a Sexta-feira e de 13:00 horas As 15:00 horas de Segunda a 
Quinta-feira, ou na sede do usuário da Ata, nos prazos e quantidades contratadas e nas especificações constantes deste 
Anexo. 

5.1.1. 0 fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do 7°  Depósito de Suprimento, que após o empenho da 
despesa, entrará em contato com o fornecedor, com vistas a agendar a entrega do material; 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 
(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

5.1.3. A contratada fica obrigada a fornecer todos os dados técnicos necessários para a identificação dos itens, devendo incluir 
nome e endereço dos fabricantes ou fornecedores. 

5.1.4. A carga de artigos secos deverá estar acondicionada em  Pallets  no momento da entrega. 

5.1.5. Tendo em vista que a requisição de item de prego irrisório pode conduzir a inviabilidade de fornecimento, bem como a 
requisição total poderá inviabilizar a capacidade produtiva do fornecedor, as quantidades por requisição deverão obedecer a 
critérios de planejamento, proporcionalidade e bom senso. 

5.2 No caso de produtos perecíveis, na data de entrega, o prazo de validade recomendado pelo fabricante não poderá ser inferior a 
30 (trinta) dias 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  prorrogatIc0 
- automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
1cm 0  14.133, de 2021,  art,  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( 
Lei n°14.133, de 2021,  art,  117, §1°,  e Decreto  fl°  11.246, de 2022.  art.  22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( 
Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n" 1:1.246, de 2022,  art.  22. V).  

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou ã prorrogação contratual (Decreto 13' 11.246, de 2022,  art.  22, VII 
). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e rt., do Decreto n"' 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n" 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto u° 11.246, de 2022,  art.  21, tV). 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas A 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n' 11.246, de 2022,  art.  21, II). 
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6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto n" 11.246, de 2022,  arc.  21,111). 

6.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reali7ada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n' 11.246, de 2022,  art.  21,  

6.13. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022,  art.  21, ).). 

6.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias fiteis, a 
contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  an.  75 da Lei 
e .14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de ate 05 (cinco) dias úteis 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do  art.  143 cia Lei n' :14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. Quando do recebimento, o 7° Depósito de Suprimento realizará exame, por amostragem, para verificar se o artigo atende as 
especificações constantes no presente Anexo. Caso seja apontada alguma distorção ou divergência, com relação As especificações 
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previstas e as decorrentes dos exames laboratoriais, este  sera  devolvido à adjudicada, que deverá providenciar a sua retirada e 
imediata substituição na mesma quantidade e com a qualidade exigida (será seguido o prescrito na Lei n.° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Lei de Proteção ao Consumidor). 

7.9.1. A amostra colhida para análise constitui  Onus  da contratada, conforme previsto no  art.  140, parágrafo 4° da Lei n° 
14.133/21. Para tanto, deverão ser considerada as quantidades previstas no Boletim Técnico da Diretoria de 
Abastecimento — Plano de Amostragem para Inspeção dos Artigos de Subsistência (1' Edição — 2020), que serão 
retiradas de acordo com a tabela abaixo: 

TAMANHO DO LOTE AMOSTRA AMOSTRA (UNID DO PRODUTO) 

Lote de 2 até 25 unidades 2 unidades 

Lote de 26 ate 150 unidades 3 Unidades 

Lote de 151 ate 1.200 unidades 5 Unidades 

Lote de 1.201 até 35.000 unidades 8 unidades 

Acima de 35.000 unidades 13 unidades 

7.9.2. Serão adotadas, para fins de amostragem, as seguintes unidades de produto para os gêneros de  QS:  

ARTIGO 
UNIDADE DE 

PRODUTO 
TIPO DE EMBALAGEM 

Carnes (bovina, suína 
e aves) 

Embalagem primária Peça/saco 

Pescados Embalagem primária Peça/saco 

Outros produtos Embalagem primária 
Saco, pacote, lata, garrafa, caixa cartonada, galão,  

bag,  pote e balde. 

7.9.3. As amostras não serão computadas como quantidade contratual entregue dos artigos. 

7.1.3.1 0 recebimento do objeto desta licitação estará condicionado ã observância de suas especificações técnicas, embalagens e 
instruções, cabendo a verificação respectiva à Comissão de Exame e Recebimento do 7° Depósito de Suprimento, após o laudo 
fiscal expedido pelo Laboratório de Inspeção de Alimentos e Bromatologia (LIAB), ficando o contratado obrigado ao 

cumprimento do  Art.  119 da Lei n° 14.133/21 e sujeito As sanções administrativas previstas neste Edital, em caso de recusa. 

7.1.4. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

7.1.4.1 0 LIAB (Laboratório de Inspeção de Alimentos e Bromatologia) do 7° D  Sup  realizará a verificação dos produtos 
entregues, realizando ensaios e testes para atestar se os artigos entregues estão em conformidade com as especificações, a 

qualidade e as quantidades contratadas. 

7.1.4.2. Não será passível de contestação o lote que apresentar resultado não conforme nos ensaios microbiológicos, 
toxicológicos ou apresentar matéria estranha relacionada à qualidade higiênico-sanitária. 

7.1.4.3. 0 lote que apresentar não conformidade relacionada ao padrão de identidade do alimento poderá, em caráter 

extraordinário e a critério do  Ch  do 7° D  Sup,  ser passível de uma nova análise fiscal, estando restrita às seguintes situações: I — 
unidade de medida conflitante com a descrição da rotulagem; II — padronização de corte de produtos cárneos e dos pescados;  III  — 

padronização da embalagem primária e/ou secundária; IV — ensaios físico-químicos. 

7.1.4.4. 0 Fornecedor terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da reprovação previa ou definitiva da carga, para 
realizar a solicitação formal de pedido de nova análise fiscal, apresentando no documento o motivo justificável da discordância, 
comprovando-o por intermédio de apresentação de laudo de controle de qualidade emitido por órgão qualificado. 

7.1.4.5. As embalagens dos gêneros alimentícios a serem descartadas após o consumo deverão, preferencialmente, ser recicláveis, 
de acordo com a Lei n° 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

7.1.4.6 No caso dos itens serem reprovados por 2 vezes consecutivas, o contrato de fornecimento poderá ser cancelado, 
sujeitando-se a empresa à instauração de Processo Administrativo para a apuração de responsabilidades. Nesse caso, havendo 
cadastro de reserva, a segunda empresa classificada no certame será convocada para contratar com A 7° Regido Militar o  
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fornecimento dos artigos rejeitados. Caso não haja empresa habilitada, o empenho será anulado para posterior empenho em outro"... 
artigo/processo licitatório. 

7.1.4.8 Para o item CAFÉ TORRADO E MOÍDO, no ato da entrega de cada lote, deverá ser apresentado o laudo/certificado 
(emitido em ate 60 dias, a contar da chegada no 7° Depósito de Suprimento) das seguintes análises: QUALIDADE GLOBAL DO 
CAFÉ, PONTO DE TORRA, MOAGEM e ANALISE DE MATÉRIA ESTRANHA, emitido por laboratório especializado e 
credenciado no Ministério da Agricultura. NÃO  SERA  ACEITO 0 LAUDO/CERTIFICADO DE LABORATÓRIO INTERNO 
DA EMPRESA PRODUTORA DE  CAFE.  0 custo das análises é de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.1.4.9 Para os itens ARROZ, FEIJÃO é OBRIGATÓRIA a apresentação do CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO 
MERCEOLóGICA/VEGETAL (validade de até 60 dias, a contar da chegada no 7° Depósito de Suprimento), emitido por pessoa 
física ou jurídica devidamente habilitada e credenciada na atividade de classificação com registro ativo no Cadastro Geral de 
Classificação (CGC) do MAPA. 

7.1.4.10 Havendo a necessidade de realização de testes e ensaios mais detalhados ou a troca do produto, o 7° D  Sup  registrará no 
verso da Nota Fiscal/Fatura os produtos que não serão recebidos definitivamente. Nesse caso, serão realizados testes junto a 
órgãos governamentais, fabricante ou empresas especializadas, visando A análise da qualidade, autenticidade e conformidade com 
as especificações contratadas. 

7.1.4.11 Salvo disposições em contrário constantes de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas 
técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado. 

7.1.4.12 Os preços apresentados devem considerar taxas, impostos, fretes e/ou emolumentos que lhe forem devidos, não se 
aceitando a inclusão de quaisquer outros fatores que onerem os preços e o contrato A posteriori. 

7.1.4.13 As marcas dos artigos apresentados nas amostras deverão corresponder aos cadastrados no comprasnet e inseridos na 
proposta comercial, sob pena de reprovação do artigo, ensejando a substituição nos prazos previstos neste Termo e com as 

respectivas cominaçõ es. 

7.1.4.14 Para o fornecimento dos produtos de origem animal, a contratada deverá por ocasião de cada entrega apresentar o 
registro atualizado do Serviço de Inspeção Federal (SIF) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do fabricante do 

produto cotado. 

7.1.4.15 De acordo com o § 2° do  Art.  2 do RIISPOA: A inspeção e a fiscalização nos estabelecimentos de produtos de origem 
animal que realizem comercio interestadual poderão ser executadas pelos serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que haja reconhecimento da equivalência dos respectivos serviços junto ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, conforme o disposto na legislação especifica do Sistema Unificado de Atenção A Sanidade 
Agropecuária - SUASA, de acordo com o disposto na Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e na Lei n° 9.712, de 20 de 

novembro de 1998. 

7.1.5 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

7.1.5.1. Verificada a compatibilidade entre as especificações contratadas e o produto apresentado,  sera  registrado no verso da 

Nota Fiscal/Fatura o recebimento definitivo dos produtos, configurando-se a aceitação do produto. 

7.1.5.2.  So  haverá o recebimento definitivo dos produtos, na forma do disposto no  art.  140, inc. II, alínea b, da Lei n° 14.133/21, 

após a análise das especificações, da quantidade e qualidade do material, resguardando-se ao 7
0  D  Sup  o direito de não aceitar o 

gênero cuja qualidade seja comprovadamente baixa. 

7.1.5.3. Concluindo que o produto fornecido está em desacordo com o edital, o Ordenador de Despesas da 7' Região Militar, 
poderá aplicar as penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação em vigor. 

7.1.5.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, As suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o 

ato do recebimento não importará sua aceitação. 

7.1.5.5. Desse modo definitivo, a aceitação do recebimento fica condicionada a inspeção de Comissão desta Administração. 

7.1.5.6. 0 recebimento definitivo se dará em até, no máximo, 08 (oito) dias úteis após recebimento provisório, período durante o 
qual realizar-se-do todos os exames necessários para atestar a qualidade dos artigos recebidos. 

Liquidação  
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\PA 
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §30  da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.10.1. 0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.11.1. o prazo de validade; 

7.11.2. a data da emissão; 

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.11.5. o valor a pagar; e 

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplencia do contratado, bem como quanto ã existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGE'S/ME n" 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quãndo 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 	 . 1 • 

• 7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de credito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza,  ern  relação à Administração, esta condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de credito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

7.27. 0 credito a ser pago a cessionária é exatamente aquele que seria destinado 6. cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados A. Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo pelo menor preço. 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto  sera  parcelado de acordo com necessidade do 7° Depósito de Suprimento e respeitando as 
estimativas de requisição  minima  e  maxima.  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção que 
aderiram ao Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal (SISBI/POA); 

8.3.2. Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (RDC n° 429, de 8 de 
outubro de 2020, da ANVISA e e Instrução Normativa n° 75, de 8 de outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a 
aditivos para materiais plásticos ( RDC n° 326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial 
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de embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros alimentícios, exeto 
para produtos secos ou desidratados (Lei n° 9.832/1999). 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briernpreendedor  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREIRVIE n." 77, de 1.8 de  mat-9) de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobat6rio de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 
da Lei n0  5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  40, §20  do Decreto a' 10.880. 
de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da lostru0o Normativa RFP., n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes jEstodual/Distritutl ou Illunicipal/Distritall relativo ao domicilio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrito!" ou 0.1unicipal/Distritolj relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  50, inciso 	alínea "c", da Instrução Normativa SegestME II' .116, 
de 2021), ou de sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14,133, de 2021,  art.  60, caput, 
inciso 19; 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída  
lid  menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5% do valor total 
estimado da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

8.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 

com as seguintes características mínimas: 

8.28.1.1. Mínimo de 20% (vinte por cento) do quantitativo total da respectiva contratação. 

8.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

8.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.28.4. 0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;  
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8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários a execução contratual; 

8.29.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata 
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.29.7. A  'Edina  auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 2.925.480,00 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 2.925.480,00. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Pregos, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações  (art.  25 do Decreto n° 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 
ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da Unido. 

10.2. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §30  do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020.  
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DOUGLAS PRA  ISCO  RAICOSKI JUNIOR  
gente de contratação 

UASG 160194 	 Termo de Referencia 32/2024 

FREDERICO GIESEN 
Equipe de apoio 

E.  Assinou eletronicamente em 08/08/2024 as 11:20:58. 

CARLOS ANDRE XAVIER DA SILVA 
Equipe de apoio 

tk9  Assinou eletronicamente em 08/08/2024 as 10:09:14. 

RAFAEL RODRIGO SANTOS DE MOURA 
Equipe de apoio 

E
vo 

 
Assinou eletronicamente em 08/08/2024 as 11:33:08.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
14 de 14 



"k 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7a REGIÃO MILITAR  
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

(Av. Visconde de  Sao  Leopoldo, n° 198— Várzea, Recife-PE — CEP 50.740-035) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Em face de futuras e eventuais contratações visando a Aquisição de 
Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Subsistência — Arroz e açúcar para 
atender As necessidades do Órgão Provedor (7° Depósito de Suprimento) 
responsável pelo armazenamento e distribuição As Organizações Militares 
vinculadas ao Comando da 7a  Região Militar, julgo conveniente e oportuno aprovar 
o conteúdo do Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP n° 90015/2024 
conforme  art.  14, inc. II, do Decreto n° 10.024, de 2019 e  art.  8°, inc. IV do Decreto 
n° 3.555, de 2000, elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, 
contendo os elementos técnicos necessários no intuito de assegurar a adequação 
do certame, a definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da 
execução do contrato. 

Recife, 08 de agosto de 2024.  

ALEX 
Orde 

A GALDINO — Cel 
spesas do Cmdo da 72  RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.021699/2024-36) 

DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Declaro, para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo garantir 
eventuais aquisições dos artigos de suprimento do Quantitativo de Subsistência  (QS)  — Arroz e 
açúcar, a fim de atender às demandas das organizações militares, apoiadas pelo Comando da 7a 
Região Militar e em cumprimento ao  Art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Complementar n° 

101, de 04 de maio de 2000), o seguinte: 

1. Trata-se da eventual contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de gêneros 

alimentícios para atender as necessidades das Organizações Militares vinculadas ao Comando da 

7g Região Militar; 

2. Que não haverá impacto orçamentário do recurso em tela para o exercício atual e os 
subsequentes, haja vista que os mesmos estão enquadrados na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
nas previsões do Plano Plurianual. 

Recife-PE, 08 de agosto de 2024. 

ALEXAND 	LVA GALDINO — Cel 

Ordenado 	esas do Cmdo da 7g RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.021699/2024-36) 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 

1. Após análise da solicitação constante no Documento de Formalização da 
Demanda, que trata sobre aquisição dos artigos de suprimento do Quantitativo de Subsistência  (QS)  
— Arroz e açúcar, a fim de atender as demandas das organizações militares apoiadas pelo Comando 
da 72  Regido Militar, em conformidade com o prescrito no inciso V do  Art.  8° do Decreto n° 
10.024/2019, combinado com o inciso  III  do  Art.  13, também do Decreto n° 10.024/2019, e com a 
Lei 14.133/21, RESOLVO: 

a. Autorizar que se proceda a licitação correspondente, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para o Registro de Preços visando a eventual aquisição de artigos de suprimento do 
Quantitativo de Subsistência  (QS)  — Arroz e açúcar; 

b. Determinar que a SALC/7 autue o competente processo administrativo e adote as demais 
providências necessárias para a execução do procedimento licitatório; 

c. Designar o  Cap  PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS, para atuar como Prego-
eiro, o  Cap  JOÃO BOSCO DA SILVA ALENCAR e a SC  ERIKA  KARLA ALVES CAVALCAN-
TE para integrarem a equipe de apoio; 

d. Designar a Equipe de Planejamento de Contratação para atuar com o objetivo de confec-
cionar o Estudo Técnico e Mapa de Gerenciamento de Riscos — Cel DOUGLAS FRANCISCO 
RAICOSKI  JUNIOR;  TC FREDERICO GIESEN e o 30  Sgt  CARLOS ANDRÉ XAVIER DA 
SILVA. 

2. As despesas decorrentes das eventuais contratações serão custeadas com recursos provi-
sionados pela Diretoria de Gestão Orçamentária (DGO), estrutura orçamentária: UG 160194 — ND 
339039 — Gestão 00001 — Os recursos têm adequação orçamentária e financeira de acordo com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o Plano Plurianual. 

3.0s interessados tomem conhecimento e as providências cabíveis. 

Recife-PE, 08 de 	sto de 2024. 

ALEXAND 	ILVA GALDINO — Cel 
Ordenado de fespesas do Cmdo da 7a  RM 



PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90015/2024 

CONTRATANTE (UASG) 
(160194) 

OBJETO 
Aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Subsistência — Arroz e açúcar, visando 
atender As necessidades do Órgão Provedor (7° Depósito de Suprimento) responsável pelo 
armazenamento e distribuição As Organizações Militares vinculadas ao Comando da 7 REGIÃO 
MILITAR. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.512.080,00 (dois milhões, quinhentos e doze mil e oitenta reais). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 27/08/2024 As 10h (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 
7a  RM 	 CMNE  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  09/2024 

(Processo Administrativo n° 64318.021699/2024-36) 

Torna-se público que o Comando da 7a Regido Militar, por meio da Seção de Aquisição Licitações e 
Contratos (SALC), sediado na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea — Recife-PE, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a eventual a aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de 
Subsistência — Arroz e açúcar, visando atender As necessidades do Orgdo Provedor (7° Depósito de 
Suprimento) responsável pelo armazenamento e distribuição as Organizações Militares vinculadas ao 
Comando da 7 REGIÃO MILITAR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.bricompras). 

3.1.1.0s interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior a data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção  Oil.  
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.5. Para os itens 02 e 04 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada As microempresas e As empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual -  MET,  nos limites previstos da Lei  
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.7.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que  the  foi imposta; 

3.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9.pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

	

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

	

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
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'611 ro$ execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
Órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11.0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, 

. 	. 

4.2.1 Para  os produtos de origem anima1,. registro do estabelecimento-no Serviço-de Inspeção Federal 

Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro- de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(SISB1/POA).  
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4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

IN/0 T3' 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,  
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  50  da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei o° 14.133, de 2021. 

4.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo  
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 4§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4.5.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei n°  

14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá As 

seguintes regras: 

	

4.10.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

	

4.10.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

	

4.11.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/20 

1, 	du  - . 

4.11.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
o  

Tel  
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12.0 valor fmal mínimo ou o percentual de desconto fmal máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1.valor unitário e total do item; 

5.1.2.Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4.Quantidade cotada 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas â perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1.0 prazo de validade da proposta não  sett  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
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da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência él-7 *  :--71ea  
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 
(cinco centavos). 

6.9. 0 licitante poderá, uma imica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.1 1 . 1 . 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

6.1 1 .2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6. 1 1 . 4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação d proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.1 1 .5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance fmal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  
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6.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o se 
a 'N. 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defmidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores Aquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

	

6.13.1. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

	

6.13.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

	

6.13.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.13.4. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

	

6.13.5. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.13.6. 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto A. Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A. comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
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6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fmais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo 6. classificação; 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

	

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de  

2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

6.22.1. 	Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item especifico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 
serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

	

6.22.2. 	Não será admitida a previsão de pregos diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

	

6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

	

6.22.4. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

	

6.22.5. 	0 resultado da negociação  sell  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  
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6.22.6. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duiS/Po 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,  
acompanhada, dos seguintes dos documentos complementares:  

6.22.6.1. Laudos fornecidos por laboratórios especializados com resultado da análise técnica para cada 
item, conforme as seguintes especificações:  

	

6.22.6.1.1. 	Os laudos de análises prévias do item ofertado deverão conter de maneira explicita o 
material analisado, atendendo, conforme o tipo de produto, As especificações previstas no Catálogo de 
Alimentos (Apêndice A) e nos respectivos Boletins Técnicos capazes de comprovar a qualidade do 
produto ofertado;  

	

6.22.6.1.2. 	Somente serão aceitos laudos emitidos até o limite máximo anterior de 1 (um) ano 
contado da data da solicitação;  

	

6.22.6.1.3. 	No(s) laudo(s) deverá  (ão)  constar a identificação do laboratório para verificação do 
atendimento As exigências legais vigentes, identificação do artigo analisado, data da análise e 
assinatura do responsável pela análise;  

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classi\ficra:f  
primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.66 do edital, especialmente quanto A existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7. 1. 1. SICAF; 
7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2.0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n°  
3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1 
e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1.contiver vícios insanáveis; 
7.7.2.não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

• . . 	 tt. 	 tr. 	ttr: • 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9. 

   

 

. 	. . 	. 

 

  

   

sobreprcço considerará o seguinte: 
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estimado; 
7.9.2. 

anexa ao edital; 
7.9.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

. 	. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

	

7.11.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

	

7.11.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referencia, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações constantes no 
Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62  
a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substitufda pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fin§,..de 

	

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 	- 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fms de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido por 
Órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 
14.133/2021. 

8.6.  Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.8. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integyalidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A. integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1° e  art.  6°. 
§4°). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n°  

3/2018,  art.  7°, caput). 

	

8.10.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo  Calico).  

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.11.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.11.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do  art.  36 e no § 10 

do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita em relação ao 

licitante vencedor. 

	

8.12.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

	

8.12.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa A. regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a apresentação de — 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  art.  39, 4°): 

	

8.13.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes á. época da abertura do certame; e 

	

8.13.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  (art.  40 
do Decreto n° 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

8.19. 

	

	Em casos excepcionais, como por exemplo a retirada de um produto do mercado pelo fabricante  
ou situação equivalente,  sell  analisada a possibilidade de aceitação da troca de marca, devendo  
haver compatibilidade em relação à qualidade do produto, atendendo todas as características lixadas  
no edital, a respectiva apresentação dos laudos laboratoriais exigidos, bem como as condições para  
fornecimento da marca pretendida por meio de planilha de custos, que demonstre a equivalência de  
preços da nova marca com o preço da marca homologada.  
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

	

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

	

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

	

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá: 
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10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou inabilitação de licitantes, 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2.0 prazo recursal é de 3  (tits)  dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

11.3. 1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo; 
11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) minutos. 
11. 3. 3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5.0 recurso será dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Ateis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis A. defesa de seus interesses. 

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 

www. comprasgovernamentais. com.br .  . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. 	fraudar a licitação 
12.1.6. 	comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. 	advertência; 
12.2.2. 	multa; 
12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12 . 3 . 1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. 	as circunstancias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias Ateis, a contar da comunicação 

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera.  de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  sera  de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ambito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o  &gal°  ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de  
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o praZuzE 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara. As penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

	

12.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias Ateis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

	

12.11. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido a autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

	

12.12. 	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

	

12.13. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

	

12.14. 	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Ateis antes da data da abertura do certame. 

13.2.A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo  e-mail  
pregoeiro7rmAhotmai1.com  , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Visconde de  Sao  
Leopoldo 198 — Várzea — Recife-PE, CEP.: 50.740-035, Seção de Aquisições Licitações e Contratos 

(SALC). 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de  
Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 	0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.com.br .  

14.11. 	Qualquer demanda após a Homologação do certame deverá ser encaminhada para o  e-mail  
gestorcontratos7rm@gmail.com  

14.12. 	Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.12.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

14.12.2. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.12.3. ANEXO  III  — Minuta de Termo de Contrato 
14.12.4. ANEXO IV — Modelo de Proposta de Preço  
14.12.5. ANEXO V - Planilha de Custos e Formação de Preços 
14.12.6. ANEXO VI — Declaração de Leitura e Concordância com as exigências dos Boletins 

Técnicos específicos  
14.12.7. APÊNDICE A — Catálogo de Alimentos do Exército Brasileiro - Boletins Técnicos  

2024. Recife-PE, 08 de agosto 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7' REGIÃO MILITAR 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

(Av. Visconde de São Leopoldo, n° 198 — Várzea, Recife-PE — CEP 50.740-035) 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
(Processo Administrativo n° 6434-8414569/2444-95) 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1 .1 . 	Aquisição de  Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Subsistência — Arroz e açúcar, visando atender 
As necessidades do  elr2§0 Provedor (70  Depósito de Suprimento) responsável pelo armazenamento e 
distribuição As Organizações Militares vinculadas ao Comando da 70  REGIÃO MILITAR,  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM NOMENCLATURA UND CATMAT QTD „._4'4EQ‘ ivtINIMA  > 	, 
,.1.11EQ  
MAXIMA  P:...11ÉW 'uNIT  PREÇQ 

TOTAL 

01 

AÇÚCAR GRUPO I CLASSE 
BRANCO 	TIPO 
CRISTAL. ESPECIFICAÇÃO: 
CONFORME BOLETIM 
TÉCNICO (BT30.404-19) DA 
DIRETORIA DE 
ABASTECIMENTO , 
DISPONIBILIZADO EM 
http://www.dabst.eb.mil.beinde  
x.php/classes/category/69-2-2-
especificacoes-tecnicas-dos-
artigos-do-qs?start=0 

kg 463988 138.400 14.400 126.400 R$ 5'76  797.184,00 

02 

Cota reservada A. ME/EPP 
AÇÚCAR GRUPO I CLASSE 
BRANCO 	TIPO 
CRISTAL. ESPECIFICAÇÃO: 
CONFORME BOLETIM 
TÉCNICO (BT30.404-19) DA 
DIRETORIA DE 
ABASTECIMENTO, 
DISPONIBILIZADO EM 
http://www.dabst.eb.mil.br/inde  
x.php/c lasses/category/69-2-2-
especificacoes-tecnicas-dos-
artigos-do-qs?start=0 

kg 463988 17.600 14.400 17.600 R$5,76  101.376,00 
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03 

ARROZ 	BENEFICIADO 
E 
POLIDO. ESPECIFICAÇÃO: 
CONFORME BOLETIM 
TÉCNICO (BT30.404-20) DA 
DIRETORIA DE 
ABASTECIMENTO, 

kg 458908 199.000 21.600 199.000 R$ 7,47 R$ 1.486.530,00 

DISPONIBILIZADO EM 
http://www.dabst.eb.mil.br/inde  
x.php/classes/category/69-2-2-
especificacoes-tecnicas-dos-
artigos-do-qs?start=0 

Cota reservada i ME/EPP 
ARROZ 	BENEFICIADO 
E 
POLIDO. ESPECIFICAÇÃO: 
CONFORME BOLETIM 
TÉCNICO (BT30.404-20) DA 

04 DIRETORIA DE kg 458908 17.000 17.000 17.000 R$ 7,47 R$ 126.990,00 
ABASTECIMENTO, 
DISPONIBILIZADO EM 
http://www.dabst.eb.mil.br/inde  
x.php/classes/category/69-2-2-
especificacoes-tecnicas-dos-
artigos-do-qs?start=0 

TOTAL R$ 2.512.080,00 
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1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.3. 	0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 
de setembro de 2021. 

	

1.4. 	0 prazo de vigência da contratação é de um ano contado da assinatura da Ata prorrogável na forma do  art.  
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

1.5. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação A. vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

	

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

	

2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referencia. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

	

3.1. 	A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos pela contratada, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

4.1.2 Destinação correta dos resíduos sólidos com responsabilidade compartilhada dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes; 

4.1.3 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.1.4 Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.5 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.1.6 Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentável ou de reflorestamento." 

4.1.7 Redução do consumo de papel, através do controle sobre os impressos por meio do sistema de 
bilhetagem. 

4.1.8 Os itens constantes deste Termo deverão contemplar os seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental, quando for o caso: 
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T* 4.1.8.1 Que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva'f---
RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 

4.1.8.2. Que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2; 

4.2.8.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.3.8.4. Que devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 
o transporte e o armazenamento; 

4.4.8.5. Que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos 
a recuperação e o aproveitamento energético. 

4.1.9. Caso se enquadre nas hipóteses do Inciso I, do artigo 20, da Lei n° 12.305, de 2010 - Politica Nacional 
de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito A. 
aprovação da autoridade competente. 

4.1.10. São proibidas, a(s) contratada(s), as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos 
sólidos ou rejeitos: - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; - lançamento  in  natura a 

céu aberto, excetuados os resíduos de mineração: - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e 
equipamentos não licenciados para essa finalidade; outras formas vedadas pelo poder público. 

4.1.11. Também são proibidas, d(s) contratada(s), as seguintes formas de destinação e utilização de resíduos 

sólidos: 

4.1.11.1. Deposição inadequada no solo; 

4.1.11.2. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e  Areas  sujeitas à inundação; 

4.1.11.3. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, 
de telecomunicações e assemelhados; 

4.1.11.4. Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental 

estadual competente; 

4.1.12. A(s) contratada(s) deverá(ão) acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma adequada, cabendo 
lhe observar as normas municipais que estabelecem as regras para a seleção e acondicionamento dos resíduos 
no próprio local de origem, e que indiquem os locais de entrega e coleta. 

4.1.13. Atender os critérios de logística reversa e da responsabilidade compartilhada, definidos pela Lei n° 

12.305, de 02 de agosto de 2010. 

4.1.14. Atender as exigências nos termos  Art.  5° da IN 01/2010 — SLTI/MPOG; 

4.1.15. A contratada deverá cooperar para com o desenvolvimento da politica ambiental da CONTRATANTE 
relacionada as boas práticas ambientais na execução do objeto do contrato. Para tanto, deverão ser observadas 

as seguintes disposições: 

4.1.15.1. Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos 

recursos que impactem o meio ambiente; 

4.1.15.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, sendo que a 
empresa deve atuar como facilitadora das mudanças de comportamento de empregados da 
CONTRATADA, esperadas com essas medidas; 

Página 4l5  
Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualizaçao: dezembro/2023 
Termo de Referôncia Aquisições — Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual Isola 	 Gestão (versão  dc;  cnihrc2c322j 



C 

P.Vi'aer 

4.1.15.3. Comunicar à CONTRATANTE sobre equipamentos com mau funcionamento ou d 
como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau 
funcionamento de instalações energizadas; 

4.1.15.4. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 
fornecidas pela CONTRATANTE; Colaborar e participar de forma efetiva no Programa de Coleta 
Seletiva de Resíduos e no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de 
resíduos, em recipientes para coleta seletiva nas cores disponibilizadas pela CONTRATANTE. 

4.1.15.5. A contratada deverá estar de acordo com o previsto na Portaria N° 365, de 16 de julho de 
2021, do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA), que estabelece os métodos 
humanitários de manejo pré-abate e abate dos animais de açougue e de pescado e os requisitos para seu 
atendimento, a fim de evitar dor e sofrimento desnecessários, que devem aplicados em todos os 
estabelecimentos regularizados pelos serviços oficiais de inspeção que realizam abates de animais para 
o consumo humano ou para outros fins comerciais 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Maio haverá exigência da garantia na contratação. 

	

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

	

5.1 	0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data em que o Comando da 7' Região Militar ou o 
70 Depósito de Suprimento solicitar a entrega do material, em remessa (única ou parcelada), conforme nota de 
empenho no seguinte endereço: quartel do 7° Depósito de Suprimento (7° D  Sup)  situado A Rua General Estilac 
Leal, n° 439 — Cabanga — Recife - PE, no horário das 07:00 horas As 12:00 horas de Segunda a Sexta-feira e de 
13:00 horas As 15:00 horas de Segunda a Quinta-feira, ou na sede do usuário da Ata, nos prazos e quantidades 
contratadas e nas especificações constantes deste Anexo. 

5.1.1. 0 fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do 73  Depósito de Suprimento, que após o 
empenho da despesa, entrará em contato com o fornecedor, com vistas a agendar a entrega do material; 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. A contratada fica obrigada a fornecer todos os dados técnicos necessários para a identificação dos 
itens, devendo incluir nome e endereço dos fabricantes ou fornecedores. 

5.1.4. A carga de artigos secos deverá estar acondicionada em  Pallets  no momento da entrega. 

5.1.5. Tendo em vista que a requisição de item de  prep  irrisório pode conduzir a inviabilidade de 
fornecimento, bem como a requisição total poderá inviabilizar a capacidade produtiva do fornecedor, as 
quantidades por requisição deverão obedecer a critérios de planejamento, proporcionalidade e bom senso. 

5.2 No caso de produtos perecíveis, na data de entrega, o prazo de validade recomendado pelo fabricante não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) dias. 
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caminhão, implicard-na-recusa imediata da carga. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, 	e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, II)  

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22.  
III);  

6.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV). 

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  
V). 

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 
11.246 de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246. 
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuai 
tempestivamentena solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. 	0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, n). 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A. autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  

6.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 
2022,  art.  21, VIII). 

6.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 
2022,  art.  21, X). 

6.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório fmal com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias Ateis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do  
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o iiisRr1:°4  

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7c; ;; 
do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021,  o prazo máximo para o recebimento definitivo  sell  de 05 (cinco) dias 
úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento defmitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021,  comunicando-se a empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
liquidação de despesa, não  sera  computado para os fms do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou defmitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. Quando do recebimento, o 7° Depósito de Suprimento realizará exame, por amostragem, para verificar se 
o artigo atende as especificações constantes no presente Anexo. Caso seja apontada alguma distorção ou 
divergência, com relação As especificações previstas e as decorrentes dos exames laboratoriais, este será 
devolvido à adjudicada, que deverá providenciar a sua retirada e imediata substituição na mesma 
quantidade e com a qualidade exigida (será seguido o prescrito na Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
- Lei de Proteção ao Consumidor). 

7.9.1. A amostra colhida para análise constitui  Onus  da contratada,  conforme previsto no  art.  140, 
parágrafo 4° da Lei n° 14.133/21. Para tanto, deverão ser considerada as quantidades previstas no 
Boletim Técnico da Diretoria de Abastecimento — Plano de Amostragem para Inspeção dos Artigos 
de Subsistência  (la  Edição — 2020), que serão retiradas de acordo com a tabela abaixo: 

TAMANHO DO LOTE AMOSTRA AMOSTRA (UNID DO PRODUTO) 

Lote de 2 até 25 unidades 2 unidades 

Lote de 26 até 150 unidades 3 Unidades 

Lote de 151 até 1.200 unidades 5 Unidades 

Lote de 1.201 até 35.000 unidades 8 unidades 

Acima de 35.000 unidades 13 unidades 

7.9.2. Serão adotadas, para fins de amostragem, as seguintes unidades de produto para os gêneros de  QS:  

ARTIGO UNIDADE DE PRODUTO TIPO DE EMBALAGEM 

Carnes (bovina, suína e aves) Peça/saco Embalagem primária 

Pescados Effthalagena--prifnáxia Peça/saco 

Outros produtos Embalagem primária Saco, pacote, lata, garrafa, caixa 
cartonada, galão,  bag,  pote e balde. 

7.9.3. As amostras não serão computadas como quantidade contratual entregue  dos artigos. 

7.9.3.1 0 recebimento do objeto desta licitação estará condicionado à observância de suas especificações técnicas, 
embalagens e instruções, cabendo a verificação respectiva a Comissão de Exame e Recebimento do 7° Depósito de 
Suprimento, após o laudo fiscal expedido pelo Laboratório de Inspeção de Alimentos e Bromatologia (LIAB), ficando 
o contratado obrigado ao cumprimento do  Art.  119 da Lei n° 14.133/21 e sujeito as sanções administrativas previstas 
neste Edital, em caso de recusa. 
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7.9.4 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

7.9.4.1 0 LIAB (Laboratório de Inspeção de Alimentos e Bromatologia) do 7° D  Sup  realizará a verificação dos 
produtos entregues, realizando ensaios e testes para atestar se os artigos entregues estão em conformidade com as 
especificações, a qualidade e as quantidades contratadas. 

7.9.4.2 Não será passível de contestação o lote que apresentar resultado não conforme nos ensaios microbiológicos, 
toxicológicos ou apresentar matéria estranha relacionada a qualidade higiênico-sanitária. 

7.9.4.3 0 lote que apresentar não conformidade relacionada ao padrão de identidade do alimento poderá, em caráter 
extraordinário e a critério do  Ch  do 7° D  Sup,  ser passível de uma nova análise fiscal, estando restrita às seguintes 
situações: 

I — unidade de medida conflitante com a descrição da rotulagem; 
II — padronização de corte de produtos cárneos e dos pescados;  

III  — padronização da embalagem primária e/ou secundária; 
IV — ensaios fisico-químicos. 

7.9.4.4 0 Fornecedor terá o prazo de até 2 (dois) dias Ateis, contados a partir da reprovação prévia ou definitiva da 
carga, para realizar a solicitação formal de pedido de nova análise fiscal, apresentando no documento o motivo 
justificável da discordância, comprovando-o por intermédio de apresentação de laudo de controle de qualidade 
emitido por órgão qualificado. 

7.9.4.5 As embalagens dos gêneros alimentícios a serem descartadas após o consumo deverão, preferencialmente, ser 
recicláveis, de acordo com a Lei n° 12.305/2010 - Politica Nacional de Resíduos Sólidos. 

7.9.4.6 No caso dos itens serem reprovados por 2 vezes consecutivas, o contrato de fornecimento poderá ser 
cancelado, sujeitando-se a empresa à instauração de Processo Administrativo para a apuração de 
responsabilidades. Nesse caso, havendo cadastro de reserva, a segunda empresa classificada no certame será 
convocada para contratar com A 7° Regido Militar o fornecimento dos artigos rejeitados. Caso não haja empresa 
habilitada, o empenho  sera  anulado para posterior empenho em outro artigo/processo licitatório. 

QUALIDADE GLOBAL DO CAFÉ, PONTO-DE TORRA, MOAGEM e ANALISE DE MATÉRIA ESTRANHA, 

análises é de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.9.4.8 Para os itens ARROZ, 	 FEIJÃO é OBRIGATÓRIA a apresentação do CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO 
MERCEOLÓGICANEGETAL (validade de até 60 dias, a contar da chegada no 7° Depósito de Suprimento), emitido 
por pessoa fisica ou jurídica devidamente habilitada e credenciada na atividade de classificação com registro ativo no 
Cadastro Geral de Classificação (CGC) do MAPA. 

7.9.4.9 Havendo a necessidade de realização de testes e ensaios mais detalhados ou a troca do produto, o 7° D  Sup  
registrará no verso da Nota Fiscal/Fatura os produtos que não serão recebidos defmitivamente. Nesse caso, serão 
realizados testes junto a órgãos governamentais, fabricante ou empresas especializadas, visando A. análise da 
qualidade, autenticidade e conformidade com as especificações contratadas. 

7.4.9.10 Salvo disposições em contrário constantes de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado. 

7.4.9.11 Os preços apresentados devem considerar taxas, impostos, fretes e/ou emolumentos que lhe forem devidos, 
não se aceitando a inclusão de quaisquer outros fatores que onerem os preços e o contrato à posteriori. 

7.9.4.12 As marcas dos artigos apresentados nas amostras deverão corresponder aos cadastrados no 
comprasnet e inseridos na proposta comercial, sob pena de reprovação do artigo, ensejando a substituição nos 
prazos previstos neste Termo e com as respectivas cominações. 

. 	• :. .'• 	 tg. 

apresentar o  registro atualizado do Serviço de Inspeção Federal (SIF) do Ministério da Apicultura, Pccuária o 
• : . 	•• 	: 	. g 	. • 	 * .  
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7.9.1.13 De acordo com o § 2° do  Art.  2 do RIISPOA: A inspeção e a fiscalização nos estabelecimentos de produtos 

serviços junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o disposto na legislação 
especificado Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária SUASA, de acordo com o disposto na Lei n° 
&171, de 17 de janeiro de 1991, e na Lei n°9.712, de 20 de novembro de 1998. 

7.1.5 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

7.1.5.1. Verificada a compatibilidade entre as especificações contratadas e o produto apresentado, será registrado no 
verso da Nota Fiscal/Fatura o recebimento definitivo dos produtos, configurando-se a aceitação do produto. 

7.1.5.2. Só haverá o recebimento definitivo dos produtos, na forma do disposto no  art.  140, inc. II, alínea b, da Lei n° 
14.133/21, após a análise das especificações, da quantidade e qualidade do material, resguardando-se ao 7° D  Sup  o 
direito de não aceitar o gênero cuja qualidade seja comprovadamente baixa. 

7.1.5.3. Concluindo que o produto fornecido esta em desacordo com o edital, o Ordenador de Despesas da 7' Região 
Militar, poderá aplicar as penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação em vigor. 

7.1.5.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, As suas expensas, o material que vier a ser recusado, 
sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

7.1.5.5. Desse modo defmitivo, a aceitação do recebimento fica condicionada a inspeção de Comissão desta 
Administração. 

7.1.5.6. 0 recebimento definitivo se dará em até, no máximo, 08 (oito) dias úteis após recebimento provisório, 
período durante o qual realizar-se-do todos os exames necessários para atestar a qualidade dos artigos recebidos. 

Liquidação 

	

7.10. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias fiteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §3° da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77/2022. 

	

7.10.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A. metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

7.11. 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

	

7.11.1. 	o prazo de validade; 

	

7.11.2. 	a data da emissão; 

	

7.11.3. 	os dados do contrato e do órgdo contratante; 

	

7.11.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.11.5. 	o valor a pagar; e 

	

7.11.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

	

7.12. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia que 
impeça a liquidacao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

	

7.13. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A. documentação mencionada no  art.  68  
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da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.14. 	A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no ambito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

	

7.15. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

	

7.17. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

	

7.19. 	0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 10 (dez) dias fiteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

	

7.20. 	0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

	

7.22. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

	

7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

7.23. 	0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

	

7.24. 	E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 
deste presente tópico. 

	

7.24.1. 	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

	

7.25. 	A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

	

7.26. 	Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam A. regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o 
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art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.27. 	0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre 
oscontratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.28. 	A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Forma de fornecimento 

8.2. 	0 fornecimento do objeto será parcelado de acordo com necessidade do 70  Depósito de Suprimento e 
respeitando as estimativas de requisição  minima  e  maxima.  

Exigências de habilitação 

8.3. 	Para fms de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual  (SIB),  Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou 
z...: .  

Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(SISBI/POA);  

8.3.2. Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (RDC n° 429, 
de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e e Instrução Normativa n° 75, de 8 de outubro de 2020 da 
ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos ( RDC n° 326, de 03 de dezembro de 
2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial de embalagens metálicas soldadas com liga de 
chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou 
desidratados (Lei n° 9.832/1999). 

Habilitação jurídica 

	

8.4. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fms de identificação em todo o território nacional; 

	

8.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

	

8.6. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A. verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.beempresas-e-
negocios/pt-beempreendedor;  

	

8.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

	

8.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
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Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, 
de 18 de março de 2020. 

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. 	Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. 	Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  
art.  4°, 	do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 
e 165). 

8.14. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

8.16. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.19. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. 	Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se 
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hate  de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso II, alínea "c", da Instrução 
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

	

8.24. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,  art.  
69, caput, inciso II); 

	

8.25. 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando; 

	

8.25.1. 	indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 
(um); 

	

8.25.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

	

8.25.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.25.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

	

8.26. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 
5% do valor total estimado da contratação. 

	

8.27. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

Qualificação Técnica 

	

8.28. 	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

	

8.28.1. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

8.28.1.1. Mínimo de 20% (vinte por cento) do quantitativo total da respectiva contratação. 

	

8.28.2. 	Sett  admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim),  a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.28.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

	

8.28.4. 	0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias A. comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte ã contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

	

8.29. 	Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

	

8.29.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4', inciso XI, 21, inciso I  e 42, 2° a 6° da Lei n.  

5.764, de 1971; 

	

8.29.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

	

8.29.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
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contratual; 

	

8.29.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

	

8.29.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

	

8.29.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e)  tits  registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.29.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

	

9.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 2.512.080,00 (dois milhões, quinhentos e doze mil e 
oitenta reais). 

	

9.2. 	Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações  (art.  25 do Decreto n° 11.462/2023): 

	

9.2.1. 	em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea "d" do inciso lido caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021:, 

	

9.2.2. 	em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

	

9.2.3. 	serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 

	

9.2.4. 	poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

	

10.1. 	A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente  sera  exigida para a formalização 
do contrato ou de outro instrumento hábil. 

Recife-PE, 08 de agosto de 2024. 

DOUGLAS FRAN CO RAICOSKI JUNIOR - CEL 
Che do  Escalão  Logístico/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

7a RM 	 CMNE  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/2024 

(Processo Administrativo n°  64318.021699/2024-36) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 	 

0(A) 	(Orgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de pregos), com 
sede no(a) 	, na cidade de 	, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) 
pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada no 
	 de 	 de 	 de 	, portador da matricula funcional n° 	„ considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
n° 	/202..., publicada no 	 de 	/  /202 	, processo administrativo n.° 	, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação 	A 	e - e • - „e 	, sujeitando-se as partes ás normas 
constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 	 
especificado(s) no(s) item(ns) 	do 	Termo de Referência, anexo 	[do edital de Licitação 
n° 	ou  [do Aviso da Contratação Direta n°1,  que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNRUMF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

exigida(se 

Modelo 

exigido no 

edital 

Unidade Qtde 

Máxima  

Qtde 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade  

edita l} 
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e -e- 	a-•  item n° Quantidade Unidade 

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como 
anexo a esta Ata. 

3. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E—PARTICIPANTEAS) 

3.1. 	0 órgão gerenciador será o 	(nome do órgão).... 

 

• •:•• ee a.  -•. -et 	•-e 

  

  

e e e-e- 	z• e.-0:. 	e.• 	e.• 	. e 

  

   

cle-preços; 

4. 	DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (item obrigatório) 

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 1RP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. 	A autorização do  &gab  ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada  epos  a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

	

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do árgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita 
pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. 	0 orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado. observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgâo ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes, 

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerencia dor e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

ata de registro de pregos.  
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item 4.7. 

4.9. 	A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada á execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente á data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 
2021 

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ett-no-a44 .1-  wt. 	dirota  e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
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5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso do contratação dirota;  e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e 
ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de 
referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação dirota,  poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:  
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6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de faibt-- 
imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do prego registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 
registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.  
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7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

	

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

	

9.1.3. 	Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 40, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAçÃo DIRETA. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 	(....) vias de igual teor, que, 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s)  
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

pregos iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital)  

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital)  

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 
7' RM 	 CMNE  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/2024 

(Processo Administrativo n° 64318.021699/2024-36) 

ANEXO  III—  TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
E 

A União / Autarquia 	 / Fundação 	, (utilizar a menção à União somente se for Órgão 
da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio 	do(a) 	 (orgão 	contratante), 	com 	sede 	no(a) 
	 , na cidade de 	  /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 

o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria n° 	, de 	 de 	  de 20..., publicada no DOU de 	 de 	 de 	 
portador da Matricula Funcional n° 	, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) na 
	 , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
	  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 	  e em 
observância ás disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 	mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de gêneros alimentícios do quantitativo de 
subsistência, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
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1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.3.1. 	0 Termo de Referência; 

	

1.3.2. 	0 Edital da Licitação; 

	

1.3.3. 	A Proposta do contratado; 

	

1.3.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

	

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação 6.  de 	  contados do(a) 	 , na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

2.1.1. 	0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e 
XVIII)  

	

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO  (art  92, V)  

	

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$ 	 ( 	) 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

	

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

	

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 	 \--;:ir*--. 

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data  
do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA). 

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sert(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato 6.0030mo:de Referência. 

8.7. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. 	A Administração terá o prazo de 10 (dez)  dies,  a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.4. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. 	Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.6. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único,  
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.15. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n°  
14.133, de 2021.  

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

9.18. Alocar  os -empregades-neoessario abilitagão e conhecimento-adequados, ao perfe-ito 
•* 	e 

 

e " 

 

  

   

(Jena-and-ado-a, cuja-quanticlade, qualidade c tecnologia deverâo-atender-as-reoome' eis -de-boa técnica e 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 11 de agosto 
e - 	• ; 	..•te  ••at t. 

execuç'ao deste contrato; 

9.20. 
determinagões dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
rrielhores-oondições-dasegurança74erie 	e 

9.21. Subrneter 	previamente, 	-por escriteTao-contratantei  para analise e-apeovação, quaiscitter-rnudança-s 
nos metodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz pare os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92 XII) 

10.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa á inexecução parcial do contrato; 

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa á inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo ink:1611e° ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa ã inexecução parcial do contrato, sempre que não se \Vri. ... 
justificar 	 r- a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas  alit-leas  "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv. Multa: 
1. Moratória de 1 °A (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 2% do 
valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de 5 % do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será 2% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.1. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n°  14.133, de 2021). 

11.3.2. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias ateis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de  
2021). 

11.3.4. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da  
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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, \ 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 6 pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. 	0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Reis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido  &Tao  decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92 XIX) 

12.1. 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não foram cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o cantata, 

	

12.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

12.3.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

	

12.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

12.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3. 	Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131 caput da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. 0 contrato poderá  ser extinto caso se :constate que o contratado mantem vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica financeirá, trabalhista ou civil com dirigente, do órgâ¡Poy entidade contratante 
ou com agente publico que tenha'desempenhado‘fueigãO na-licitação,ou-atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que" deles seja cônjuge ' companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14:133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92 VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

	

13.1.1. 	Gestão/Unidade: 

	

13.1.2. 	Fonte de Recursos: 

	

13.1.3. 	Programa de Trabalho: 

	

13.1.4. 	Elemento de Despesa: 

	

13.1.5. 	Plano Interno: 

	

13.1.6. 	Nota de Empenho: 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuaistleverã'o serprornovidas‘Mediapte pelebragá'd de termo.aciitivo, submetido 
á prévia aprovação da consultoria' juridica do contratante salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 'aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de .2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/ 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, dá Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, §1°) 

17.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em 	, Seção Judiciária de 	 para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO IV 

Pregão Eletrônico SRP 90015/2024 
Processo n2  64318.021699/2024-3 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS n°90015/2024 

"PROPOSTA DE PREÇO" 
(MODELO) 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A empresa 	 , CNPJ n° 	  sediada 
(endereço completo) 	 , se propõe a vender os artigos abaixo discriminados, 
atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação: 

N° de 
Ordem 

6 

Discriminação 
Prego Unitãrio 

Marca Unid uanf 	 Total 
R$ 	Por extenso 

Valor total 

- Validade da Proposta de pregos: 	 (não inferior a 60 dias). 

- Prazo de entrega: Conforme exigência constante do Edital e Termo de Referência. 

- Representante da empresa: 	  
Telefone: 	  
E-Mail: 

- Declaro, sob as penas da lei, que a (citar o nome da empresa licitante) cumpre rigorosamente as 
resoluções da ANVISA, no tocante a controle sanitário da produção e da comercialização de produtos 
submetidos â vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a 
eles relacionados, bem como, dos regulamentos e resoluções dos demais órgãos municipais e estaduais 
relacionados a alimentos e à saúde da população. 

- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos e de 
que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas. 

- Declaro ainda que nos preços cotados estão incluidos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Local e Data 

Nome do Proponente 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO V 

Pregão Eletrônico SRP 90015/2024 
Processo n2  64318.021699/2024-36 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS n2  90015/2024 

"PLANILHA DE CUSTOS" 

(MODELO) 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A empresa 	 CNPJ n2  
	  sediada (endereço completo) 	 , tem os 
seguintes custos para formação do prego do material abaixo descriminado, de forma a 
reiterar a exequibilidade da proposta de pregos: 

Custo 
s 

Insumos Transporte do 
Material 

Despesas operacionais 
e administrativas 

Lucro Impostos 

$
)(

R
es

  l
o
rV

a  

Declaro, sob as penas da lei, que a (citar o nome da empresa licitante) que os pregos 
cotados não são inexequíveis e que serão cumpridos conforme prever o Edital e seus 

anexos. 

- Declaro ainda que nos pregos cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e 

encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Local e Data 

Nome do Proponente 
Identidade do Proponente 



ANEXO VI 

(Timbre da empresa) 

Razão Social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF 

DECLARAÇÃO DE LEITURA E CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NO CATALOGO DE ALIMENTOS NOS RESPECTIVOS 

BOLETINS TÉCNICOS 

Declaro que a (Nome da Empresa), (CNPJ), realizou a leitura integral do Catálogo de 
Alimentos e dos Boletins Técnicos do Exército Brasileiro, com isso o fornecimento de 
materiais, objeto da Licitação 90015/2024 da 7a Região Militar, atenderá a todas as 
exigências estabelecidas, no que se refere as características gerais, especificações, 
características organolépticas, análise microscópica, análise fisico-química, análise 
microbiológica, embalagem, padronização de cortes e/ou tipificação de cortes, e 
observações, bem como, relativas ao prazo de validade. 

(município e data) 

(Assinatura do Representante Legal da empresa) 



FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERACCIES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

Minuta adotada: Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n2  14.133, de 2021. Atualização: maio/2023 

Item/Subitem alterado 
Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 

(alteração/ supressão) 
Razões que motivaram a alteração

_ 

Subitem 6.22.6 Edital Alteração 
Estabelecer critérios para aquisição de alimentos de acordo com as 

especificações requeridas pelo exército. 

Subitem 6.22.6.1 Edital Inserção 
Estabelecer critérios para aquisição de alimentos de acordo com as 

especificações requeridas pelo exército. 

Subitem 6.22.6.1.1 Edital Inserção 
Estabelecer critérios para aquisição de alimentos de acordo com as 

especificações requeridas pelo exército. 

Subitem 6.22.6.1.2 Edital Inserção 
Estabelecer critérios para aquisição de alimentos de acordo com as 

especificações requeridas pelo exército. 

Subitem 6.22.6.1.3 Edital Inserção 
Estabelecer critérios para aquisição de alimentos de acordo com as 

especificações requeridas pelo exército. 

Subitem 8.19 Edital Inserção 
Estabelecer critérios para aquisição de alimentos de acordo com as 

especificações requeridas pelo exército. 

Subitem 5.1 Termo de Referência Alteração Operacionalização da entrega 

Subitem 7 Termo de Referência Alteração Critérios para Recebimento, Liquidação e Pagamento 

-6DRE-D7X IINO — Cel 

Ordenador de Despesas do Cmdo da 7g RM 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n9  
14.133/21 para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 

elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os 

requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação especifical. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 

eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 
assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as 

contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de pregos e das 

questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última 

seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 

pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 

com plementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
cgu.modeloscontratacaogagu.gov.br   

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 

plenamente a local do 
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exigência? processo em 
que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fis. / SEI ) 
Houve abertura de processo administrativo?2  Sim 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 
administrativo ou, 	caso adotada forma 	em 	papel, 

houve a devida justificativa?3  

Sim 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais ã contratag504  

Sim 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	principio 	da 
segregação de funçÕes? 5  

Sim 

Consta documento de formalização de demanda?6  Sim 

oi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?' 

Sim 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

compatível com a Lei de Diretrizes Orgamentárias?8  

Sim 

Há Estudo Técnico Preliminar?9  Sim 

0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 

quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o 	parcelamento e a 	manifestação sobre a 

viabilidade da contratação?1°  

Sim 

Há Análise de Riscos?11  Sim 

Consta justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12 	_1 

Não se aplica 

Houve 	manifestação justificando 	as 	exigências 	de 

práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

-dispensa no caso concreto?13  

Sim 

Há termo de referência?14  Sim 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022? 15  

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 

utilização?16  

Sim 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

Sim 
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planejamento da Administração? 17  

0 TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma 	de 
seleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 
contratação e, não se tratando de registro de pregos, 

adequação orçamentária? 18  

Resposta 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo19? 

Sim 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 
técnica, elas são especificas e objetivas? 

Sim 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 

contratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	b) 

—:ontratagões em valores inferiores a 1/4  (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensá-las?29  

Não se aplica 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
ã necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n2  

12.527, de 18 de novembro de 2011? 21  

Não se aplica 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 

União, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização?22  

Sim 

Os autos estão instruidos com o edital da licitação? 23  Sim 

-,Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação? 24  

Não se aplica 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 

justificada sua não utilização?25  

Sim 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

R$80.000,00, eles foram destinados  ãs  ME/EPPs e 

entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 

exclusividade? 

Sim 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

reajustamento de preços, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado? 26  

Sim 

Caso 	tenha 	sido 	vedada 	a 	participação 	de 

cooperativas, consta justificativa nos autos? 27  

Não se aplica 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 

consta justificativa nos autos? 28  

Não se aplica 
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VERIFICAÇÃO RELATIVA 14 PESQUISA DE PREÇOS E As 
QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta 	orçamento estimado com 	as composições 

detalhadas dos pregos utilizados para sua formagão?29  

Sim 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os pregos constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, 	observadas 	a 	potencial 	economia 	de 

-escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto?3°  

Sim 

Foi certificado que o estimado prego foi obtido com 

I base em pelo menos três pregos ou houve justificativa 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo? 31  

Sim 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como 	Painel de 

Pregos ou banco de pregos em saúde, foi certificado 

que o valor estimado não é superior ã mediana do 

item nos sistemas consultados? 32  

Resposta 

A pesquisa de pregos contém, no  minim,  I - descrição 

do objeto a ser contratado; 	ll - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

,caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de pregos coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 

valores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão 	suporte; 	e 	VIII 	- justificativa 	da 	escolha 	dos 

fornecedores, 	no caso da pesquisa direta de que 

dispõe o inciso IV do  art.  52  da IN Seges 65/2021? 33  

Sim 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
pregos os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

fontes? 34  

Sim 
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Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano â data da pesquisa de pregos ou houve a 

devida justificativa para a utilização excepcional de 

pregos de contratação concluída há mais de um ano? 35  

Sim 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado o número mínimo de consulta 	a três 

fornecedores ou foram instruidos os autos com as 

devidas justificativas? 36  

Não se aplica 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de 

os 	orçamentos 	obtidos 	serem 	datados 	no 

máximo com 6 meses de antecedência da data 

prevista 	para 	divulgação 	do 	edital 	ou 

certificado 	que 	haverá 	a 	devida 	atualização 

caso ultrapassado esse prazo? 37  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que que o prazo 

de resposta concedido foi compatível com a 

complexidade do objeto da licitagão?38  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	os 

orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 

valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

endereços físico e eletrônico e telefone de 

contato; 	d) 	data 	de 	emissão; 	e 	e) 	nome 

completo e identificação do responsável?39  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi 	certificado 	que 	a consulta 

conteve 	informação 	das 	características 	da 

contratação contidas no  art.  42  da IN Seges 

65/2021, com vistas 6 melhor caracterização 

das condições comerciais 	praticadas 	para 	o 

objeto a ser contratado?4°  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, consta dos autos a relação de 

fornecedores que foram consultados e não 
enviaram 	propostas 	como 	resposta 

solicitação feita?41  

Não se aplica 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação?42  

Sim 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19? 43  

Sim 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Compras — Lei 14.133/21 
Atualização: Dezembro/2022 



Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 
declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 
financeira?" 

Não se aplica 
-, 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISICÕES Atende 

plenamente a 
exigência? 

Indicação do 

local do 
processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 
/ fls. / SEI  etc.)  

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

certificado que não se enquadra como bem de luxo? 45  

Sim 

—col 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 
observarão 	condições 	semelhantes 	as 	do 	setor 

privado ou houve justificativa para não observância 
dessas condições? 46  

Sim 

Ha justificativa 	para 	não 	utilização de sistema de 

registro de pregose7  

Não se aplica 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 

utilização 	prováveis, 	com 	base 	em 	técnica 

adequada?48  

Sim 

Ha manifestação sobre o atendimento do principio da 

padronização?49  

Sim 

Ha manifestação sobre o atendimento do principio do 

parcelamento?5°  

Sim 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 

,de 	natureza 	divisível, 	com 	valor 	superior 	a 

R$80.000,00, 	foi 	prevista 	a 	cota 	reservada 	ou 

justificada sua não previsão? 

Sim 

No 	caso 	da 	cota 	reservada, 	a 	divisão 	do 

quantitativo 	destinado 	6 	cota 	procurou 

observar o limite percentual de até 25% do 
total, independentemente do valor da cota? 

Sim 

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orgamentárias?51  

Sim 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?52  

Não se aplica 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 

justificativa para a indicação?53  

Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi indicada a existência de processo administrativo 
em que esteja comprovado que não atendem às 

Não se aplica 
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necessidades da Administragão?54  

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 

alternativas, como a locação de bens?55  

Não se aplica 

1  ON  AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de 
pequeno valor com fundamento no  art.  75, I ou II, E § 39 da Lei n° 14.133, de 12 de abril de 
2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo 

órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado 
dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento As 
contratações diretas fundadas no  art.  74, da Lei n° 14.133, de 2021, desde que seus valores 
não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e ll do  art.  75, da Lei n2  14.133, de 2021. 
2  Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 

os respectivos termos de abertura e encerramento." 

3  Decreto n9  8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 

4  Art.  72, caput, da Lei 14133/21 

5  Art.  72, §1°, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 

6  0 DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 

conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 

Entretanto, nos casos previstos no  art.  72  do Decreto n° 10.947/22, há a dispensa do registro 

da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 

conforme  art.  12, VII e §12, da Lei 14133/21 e  art.  79  do Decreto 10947/22, já citados. 

7.  Destaque-se que, para as contratações da Lei n° 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 

Contratações Anual, apenas o Decreto n° 10947/22 e não a IN SEGES/ME n° 1/2019, conforme 

Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 

obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  72, informações classificadas como sigilosas, 

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 

pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei n9  14133/21. 

8  Art.  18 da Lei 14133/21 
9  Art.  18, §1°, da Lei 14133/21 

10  Art.  18, §§ 12 e 22, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

L.] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

[...]  
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[...] 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

L.] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 
11.  Art.  18, X, da Lei n2  14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 

enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 

12  Art.  18, §22, da Lei 14133/21 
13  Art.  52  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 

14  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME n2  81/2022. 

15  Art.  42  da IN ME n2  81/2022. 

16  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;  

art.  92, §32, da IN ME n2  81/2022. 
17  Art.  72  da IN ME n2  81/2022. 

18  Art.  92  da IN ME n2  81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
19  art.  18, inciso IX, da Lei n2 14.133, de 2021. 
20 0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis h garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no  art.  70, Ill, deve ser excepcional e justificada. 

21  Art.  10 da IN ME n2  81/2022. 

22  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 

23  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 

24  Art.  24, par. Cm., da Lei 14133/21. 

25  Art.  19, IV e §22, e  art.  25, §12, da Lei n2  14.133/21. 

26  Art.  25, §72, da Lei n2  14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 

o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 

obrigatória. 

27  Art.  92, I, "a", e  art.  16 da Lei n2  14.133/21. 

28  Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei n2  14.133/21. 

29  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  92  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 

39  Art.  23 da Lei 14133/21. 

31  Art.  62, §52, da IN Seges n2  65/21. 

32  Art.  62, §62, da IN Seges n2  65/21. 

33  Art.  32  da IN Seges 65/21. 
34  Art.  52  e §12  da IN Seges n2  65/21. 

35  Art.  52, II, da IN Seges 65/21. 
36  Art.  52, IV, e  art.  62, §52, da IN Seges 65/21. 

37  Art.  52, IV, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  52  e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  52  e §22, inc. II, da IN Seges 65/21. 
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40  Art.  52 e §22, inc.  III,  da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  42  da IN Seges 65/21, referido no item:  

"Art.  42  Na pesquisa de pregos, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto." 

41  Art.  52  e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

42  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 
43  Prevê o  art.  32  do referido Decreto:  "Art.  32  A celebração de novos contratos administrativos 

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 

Presidente da Republica. § 12  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 

o caput poderá ser delegada as seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 

§ 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 

diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  III  - dirigentes máximos das entidades 

vinculadas. § 22  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 

subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou a autoridade equivalente, 

permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 32. § 32  Para os contratos com valor 

igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput 

poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades 

administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

44  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 

Lei Complementar 101, de 2000". 

45  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto n2  10818/21. 
46  Art.  40, I, da Lei 14133/21 

47  Art.  40, II, da Lei 14133/21 

48  Art.  40,  III,  da Lei 14133/21 

49  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 

50  Art.  40, V, "b", da Lei 14133/21 
51  Art.  40, V, "c", da Lei 14133/21 

52  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 
53  Art.  41, I, da Lei 14133/21 
54  Art.  41,  III,  da Lei 14133/21 

55  Art.  44 da Lei 14133/21  
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DATA LIMITE: 14/08/2024 

PRAZO MÁXIMO PARA DEVOLUÇÃO DA 

CJU/PE, A FIM DE NÃO PREJUDICAR A 

CONTRATAÇÃO.  

TERMO ADITIVO SE FOR 0 CASO: 

DATA LIMITE: 	/ 	/ 	. 

FLS. 	. NÃO E 0 CASO 

Email:  pregoeiro7rm@hotmai1.com  Telefones: (81) 2129-6213 

NUP: 64318.021699/2024-36 N° de volumes: 01 volume 

Assunto/Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Subsistência — Arroz e açúcar. 

Valor do Total da Contratação: R$ 2.512.080,00 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 12 Meses Sigla do Órgão: Cmdo 7 RM 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXOS. Foram adotados? ( X) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: ( X ) AGU ( ) CJU-MG ( ) CJU-SP 
Houve alteração nos itens: ( X ) SIM ( ) NÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 70  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
Av. Visconde de  Sao  Leopoldo, n° 198 - Bairro Várzea - RECIFE (PE) - CEP 50.740-035 

Oficio n.° 017-SALC/Div Adm/Ch EM 
NUP: 64318.021743/2024-16 

Recife-PE, 08 de agosto de 2024. 
A Sua Senhoria o Senhor  
Dr.  LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor-Geral da CJU no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira 716, 5° andar - Pina 
51110-130 Recife—PE 

Assunto: Remessa de processo licitatório para análise jurídica e emissão de parecer. 

1. Remeto o processo abaixo descrito para análise e emissão de parecer jurídico dessa Consulto-
ria Jurídica no Estado de Pernambuco, de acordo com o  art.  53 da Lei n° 14.133/21, conforme For-
mulário para tramitação. 

*Os dados fornecidos serão de inteira responsabilidade do órgão assessorado e para uso exclusivo do 
setor de protocolo desta Consultoria. 

Documento assinado digitalmente 

ALEXANDREDA SILVA GALDINO 
o 	Data: 08/08/2024 14:46:18-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br  

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO - Cel 
Ordenador de Despesas do Cmdo da 73RM 
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